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DECRETOS

DECRETO Nº 18.851, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

INSTITUI A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE PARA 
ANÁLISE, ESTUDOS E ACOMPANHAMENTO DA VIABILIDADE 
ECONÔMICA E OPERACIONAL DAS CONCESSÕES DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS REGULAR 
COLETIVO PRESTADO POR ÔNIBUS NO MUNICÍPIO DE 
UBERLÂNDIA.  

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, no exercício de suas atribuições legais, 
em especial a que lhe confere o inciso VII do artigo 45 da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro no inciso V do artigo 30 da Constituição Federal, 
e no inciso V do artigo 7º da Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:

Art. 1º  Fica instituída a Comissão Técnica Permanente de Análise, 
Estudos e Acompanhamento da Viabilidade Econômica e Operacional 
das Concessões do Serviço Público de Transporte de Passageiros Regular 
Coletivo prestado por ônibus do Município de Uberlândia. 

Art. 2º  A Comissão de que trata este Decreto será composta por: 

I – cinco representantes da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes; 

II – um representante da Procuradoria Geral do Município;

III – dois representantes da Secretaria Municipal de Finanças; e 

IV – um representante da Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, que 
a coordenará.  

§ 1º  Poderão ser convidados membros ad hoc para integrar a Comissão, 
de forma permanente ou temporária.

§ 2º  O Coordenador da Comissão poderá designar membro ou servidor 
para exercer as funções de Secretário Executivo.  

Art. 3º  Ficam nomeados membros da Comissão de que trata este Decreto:  

I – representantes da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes:

a) Divonei Gonçalves dos Santos, matrícula nº 6.175-1; 

b) Flávio Luiz Pereira, matrícula nº 10.820-0; 

c) Elaine Sá dos Santos, matrícula nº 12.279-3; 

d) Caroline Tristão de Alencar Magalhães, matrícula nº 29.907-3; e

e) Sandro Márcio Pereira Miranda, matrícula nº 11.184-8; 

II – representante da Procuradoria Geral do Município: Geraldo Alves 
Mundim Neto, matrícula nº 29.161-7;

III – representante da Secretaria Municipal de Finanças:

a) Bittencourt Eurípedes de Lima, matrícula nº 10.268-7; e

b) Luzia Helena Afonso Pinto, matrícula nº 13.474-0; e 

IV – representante da Secretaria Municipal de Gestão Estratégica: 
Jhonatan Cândido Félix, matrícula nº 29.516-7.

Art. 4º  Compete à Comissão de que trata este Decreto: 

I – analisar e acompanhar a viabilidade econômica e operacional das 
concessões do serviço público de transporte de passageiros regular 
coletivo prestado por ônibus no Município de Uberlândia; 

II – promover estudos referentes à metodologia do serviço público 
de transporte de passageiros regular coletivo prestado por ônibus no 
Município de Uberlândia;

III – propor medidas e recomendar condutas decorrentes da análise e 
estudos, mormente para mantença do equilíbrio econômico-fi nanceiro do 
serviço público de transporte de passageiros regular coletivo prestado por 
ônibus no município de Uberlândia; 

IV – solicitar pareceres de outras áreas para exames de assuntos ou 
trabalhos específi cos de natureza técnica; e

V – subsidiar a tomada de decisões referente ao serviço público de 
transporte de passageiros regular coletivo prestado por ônibus no 
Município de Uberlândia, notadamente no que tange à sua política 
tarifária. 

§ 1º  Sem prejuízo de outros e para fi ns das competências de que trata o 
caput deste artigo, a Comissão deverá analisar as planilhas de custos do 
serviço público de transporte de passageiros regular coletivo prestado por 
ônibus no Município de Uberlândia, com observância à metodologia de 
cálculo, parâmetros e coefi cientes técnicos.  

§ 2º  Em observância ao inciso III do caput deste artigo, a Comissão deverá 
indicar propostas de natureza jurídica, econômico-fi nanceira, operacional, 
de planejamento ou regulatória, de modo a manter a estabilidade do 
serviço público de transporte de passageiros regular coletivo prestado 
por ônibus no município de Uberlândia, com fi ncas na continuidade e 
adequação do serviço à população. 

Art. 5º  Compete aos membros da Comissão de que trata este Decreto a 
divisão interna dos trabalhos e o estabelecimento da periodicidade das 
reuniões. 

§ 1º  As reuniões da Comissão serão convocadas por seu Coordenador, 
de ofício ou mediante solicitação de um terço dos membros, e registradas 
em ata. 

§ 2º  Além de constar em ata, toda pauta externa submetida ao exame da 
Comissão deverá ser devidamente formalizada e organizada em processo 
simplifi cado, com numeração crescente, no qual serão registradas todas as 
fases de sua evolução, até solução fi nal.

§ 3º  As reuniões da Comissão poderão ser realizadas por meio de solução 
tecnológica.

§ 4º  A convocação de que trata o § 1º deste artigo será perfectibilizada por 
qualquer meio de comunicação idôneo e efi caz. 

Art. 6º  A função dos membros da Comissão de que trata este Decreto 
não será remunerada, sendo considerada prestação de relevante serviço 
público.

Parágrafo único.  Sem prejuízo de outras medidas, a Comissão poderá 
requisitar servidores da Administração Pública Municipal para promover 
o devido apoio técnico aos seus trabalhos.  
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Art. 7º  A Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes prestará o apoio 
necessário à consecução dos trabalhos da Comissão de que trata este 
Decreto. 

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

ODELMO LEÃO
Prefeito

DIVONEI GONÇALVES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

DECRETOS S/Nº

DECRETO S/Nº

EXONERA DO CARGO DE COORDENADOR DE NÚCLEO 
OPERACIONAL CC-19, ALEXSANDRA DOS SANTOS REIS.

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, no exercício de suas atribuições 
legais, em especial a que lhe confere o inciso VII do artigo 45, da Lei 
Orgânica Municipal, e com fulcro no artigo 49, II, da Lei Complementar 
nº 040 de 05 de outubro de 1992,
DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada a pedido, ALEXSANDRA DOS SANTOS 
REIS, matrícula nº 29.863-3, do cargo de provimento em comissão de 
Coordenador de Núcleo Operacional CC-19, da Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Abastecimento e Distritos, retroativo a 13 de outubro de 
2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

ODELMO LEÃO
Prefeito

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração.

DECRETO S/Nº

EXONERA DO CARGO DE DIRETOR DE ORÇAMENTOS CC-4, 
DANIEL NAVES DE  BRITO.

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, no exercício de suas atribuições 
legais, em especial a que lhe confere o inciso VII do artigo 45, da Lei 
Orgânica Municipal, e com fulcro no artigo 49, da Lei Complementar nº 
040 de 05 de outubro de 1992,
DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado DANIEL NAVES DE  BRITO, matrícula nº 
29.699-6, ocupante do cargo de provimento em  comissão de Diretor de 
Orçamentos CC-4, da Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

ODELMO LEÃO
Prefeito

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração.

DECRETO S/Nº

NOMEIA PARA OS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AS PESSOAS QUE 
MENCIONA.

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, no exercício de suas atribuições legais, 
em especial a que lhe confere o inciso VII do artigo 45 da Lei Orgânica 
Municipal, e com fulcro no inciso II do artigo 13 da Lei Complementar nº 
040, de 05 de outubro de 1992,
DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas para os cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Obras, as pessoas abaixo mencionadas, sendo:

I – Daniel Naves de Brito, matrícula nº 29.699-6,  para o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Técnico CC-2,
 
II – Alessandra Luiza Silva Cunha,  para o cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Orçamentos CC-4.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

ODELMO LEÃO
Prefeito.

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração.

DECRETO S/Nº

NOMEIA PARA O CARGO DE COORDENADOR DE NÚCLEO 
OPERACIONAL CC-19, LETÍCIA SAMPAIO SILVA.

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, no exercício de suas atribuições 
legais, em especial a que lhe confere o inciso VII do artigo 45, da Lei 
Orgânica Municipal, e com fulcro no inciso II do artigo 13 da Lei 
Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992,
DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada LETÍCIA SAMPAIO SILVA, para o cargo de 
provimento em comissão de Coordenador de Núcleo Operacional CC-19, 
da Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Distritos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

ODELMO LEÃO
Prefeito

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração.

DECRETO S/Nº

NOMEIA PARA O CARGO DE DIRETOR DE ESCOLA TIP-A, NEIDE 
CLAUDINA DO AMARAL.

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, no exercício de suas atribuições legais, 
em especial a que lhe confere o inciso VII do artigo 45 da Lei Orgânica 
Municipal, e com fulcro no inciso II do artigo 13 da Lei Complementar nº 
040, de 05 de outubro de 1992,
DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada NEIDE CLAUDINA DO AMARAL, matrícula nº 
17.323-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Padrão 
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9, Nível de Qualificação Especialização, para o cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Escola TIP-A (EMEI do Bairro Custódio Pereira), 
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

ODELMO LEÃO
Prefeito

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração.

DECRETO S/Nº

NOMEIA PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL, PADRÃO 1, 
NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO GRADUAÇÃO, AS PESSOAS QUE 
MENCIONA. 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o inciso VII do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
dos §§ 1º e 2º do artigo 51 do mesmo diploma legal e do inciso I do  artigo 
13  da Lei Complementar Municipal nº 040, de 5 de outubro de 1992 e 
suas alterações,

Considerando que as pessoas abaixo mencionada foram aprovadas em 
concurso público - Edital nº 01, de 5 de julho de 2019, homologado em 
24 de abril de 2020, 

Considerando se tratar de reposição decorrente de vacância em  cargo 
efetivo,  conforme Lei Complementar Federal nº 173/2020,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas para o cargo de provimento efetivo de Engenheiro 
Civil, Padrão 1, Nível de Qualificação Graduação,  as pessoas abaixo 
mencionadas, sendo:

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

Nº 
ORDEM ORDEM CLASS. 

GERAL
CLASS. 

NEGROS
CLASS. 

PcD CANDIDATO OBS

1. AMPLA      3º    - - RAPHAEL PEREIRA DE SOUZA CARRIJO -

2. AMPLA 4º - - VINICIUS CAMPOS DE ALMEIDA -

3. AMPLA 5º - - MATHEAUS VIEIRA FERNANDES -

4. NEGRO 47º 2º - TAUANE WINNY SILVA DE JESUS -

5. AMPLA 6º - - MOYSES MENDES GOMES DA CRUZ -

6. AMPLA 7º - - GABRIEL PIRES NETO -

Art. 2º  Fica reservada uma vaga para o cargo de provimento efetivo 
de Engenheiro Civil, Padrão 1, Nível de Qualificação Graduação, para 
o candidato Inscrito Como Pessoa Com Deficiência convocado para 
avaliação multiprofissional conforme Portaria N.º 49.377, de 29 de Maio 
de 2020, abaixo mencionado:

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

Nº 
ORDEM ORDEM CLASS. 

GERAL
CLASS. 

NEGROS
CLASS. 

PcD CANDIDATO OBS

1. PcD 9º - 1º PEDRO DA SILVA AGUIAR NETO -

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

ODELMO LEÃO
Prefeito

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração.

DECRETO S/Nº

DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E 1º AO 5º ANO, EM VIRTUDE DE 
FALECIMENTO DA SERVIDORA MARIA CRISTINA BACHION DE 
SANTANA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial as que lhe confere o inciso VII do artigo 
45, da Lei Orgânica Municipal e  com fulcro no inciso VII do artigo 47, 
da Lei Complementar nº 040/92,
DECRETA:

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Professor de Educação 
Infantil e 1º ao 5º ano, Padrão 4, Nível de Qualificação Especialização, 
ocupado pela servidora MARIA CRISTINA BACHION DE SANTANA, 
matrícula nº 26.212-9, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 22 de setembro  de  2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

ODELMO LEÃO 
Prefeito

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração

DECRETO S/Nº

DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO DE  PROFESSOR I, EM 
VIRTUDE DE FALECIMENTO DA SERVIDORA MARIA CRISTINA 
BACHION DE SANTANA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial as que lhe confere o inciso VII do artigo 
45, da Lei Orgânica Municipal e  com fulcro no inciso VII do artigo 47, 
da Lei Complementar nº 040/92,
DECRETA:

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Professor I, Padrão 9, 
Nível de Qualificação Especialização, ocupado pela servidora MARIA 
CRISTINA BACHION DE SANTANA, matrícula nº 18.596-5, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 22 de setembro  de  2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

ODELMO LEÃO 
Prefeito

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIAS

PORTARIA SMS Nº 51.124, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

ALTERA A PORTARIA Nº 45.910, DE 25 DE MARÇO DE 2019, QUE 
DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2017.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
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previstas no art. 2º, XX, da Lei Municipal nº 12.627, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal, em conformidade com o inciso III do artigo 58 e o artigo 67, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 de outubro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a Portaria 45.910, de 25 de março de 2019, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

I – Vinícius Silva Ferreira, ocupante do cargo de Coordenador do Centro 
de Recursos Humanos, Matrícula nº 29325-3, para a função de Gestor 
de Contrato, e na sua ausência ou impedimento legal, Wolney Gomides 
Timóteo, ocupante do cargo de Diretor Administrativo, Matrícula nº 
29882-4, ambos lotados na Secretaria Municipal de Saúde (NR), e

 II – …”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 51.125, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

ALTERA A PORTARIA Nº 45.911, DE 25 DE MARÇO DE 2019, QUE 
DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 331/2017.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 2º, XX, da Lei Municipal nº 12.627, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal, em conformidade com o inciso III do artigo 58 e o artigo 67, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 de outubro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a Portaria 45.911, de 25 de março de 2019, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

I – Vinícius Silva Ferreira, ocupante do cargo de Coordenador do Centro 
de Recursos Humanos, Matrícula nº 29325-3, para a função de Gestor 
de Contrato, e na sua ausência ou impedimento legal, Wolney Gomides 
Timóteo, ocupante do cargo de Diretor Administrativo, Matrícula nº 
29882-4, ambos lotados na Secretaria Municipal de Saúde (NR), e

II – …”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 51.126, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

ALTERA A PORTARIA Nº 50.445, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020, 
QUE DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR 
E FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 296/2020.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 2º, XX, da Lei Municipal nº 12.627, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 

Federal, em conformidade com o inciso III do artigo 58 e o artigo 67, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 de outubro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a Portaria 50.445, de 02 de setembro de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...      

I – Eduardo Lúcio Silva de Paulo, ocupante do cargo de Coordenador 
Setorial de Avaliação de Contratos, Matrícula nº 10164-8 para a função 
de Gestor de Contrato, e na sua ausência ou impedimento legal, Cristina 
Angélica Gomes, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, Matrícula 
nº 30088-8, ambos lotados na Secretaria Municipal de Saúde;

II – ...”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 51.127, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 272//2020

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 2º, XX, da Lei Municipal nº 12.627, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal, em conformidade com o inciso III do artigo 58 e o artigo 67, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 de outubro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, no âmbito do Contrato Administrativo nº 
272/2020, decorrente do Processo de Licitação nº 733/2019, firmado 
entre o Município de Uberlândia e a empresa WEN EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA., cujo objeto é a aquisição de equipamentos 
hospitalares, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde

I – Eduardo Lúcio Silva de Paulo, ocupante do cargo de Coordenador 
Setorial de Avaliação de Contratos, Matrícula nº 10164-8 para a função 
de Gestor de Contrato, e na sua ausência ou impedimento legal, Cristina 
Angélica Gomes, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, Matrícula 
nº 30088-8, ambos lotados na Secretaria Municipal de Saúde;

II – Arnaldo Costa Neto, ocupante do cargo de Assessor para Assuntos 
Parlamentares, Matrícula nº 29822-0, lotado na Secretaria de Governo 
e Comunicação, para a função de Fiscal de Contrato, e na sua ausência 
ou impedimento legal, Johnisbel de Oliveira Frazão, ocupante do cargo 
de Coordenador de Engenharia Clínica, Matrícula nº 18630-9, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 51.128, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 290/2020

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
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previstas no art. 2º, XX, da Lei Municipal nº 12.627, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal, em conformidade com o inciso III do artigo 58 e o artigo 67, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 de outubro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, no âmbito do Contrato Administrativo nº 
290/2020, decorrente do Processo de Licitação nº 818/2019, firmado 
entre o Município de Uberlândia e a empresa ENGEMED INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA EPP, cujo objeto é a aquisição de equipamentos 
hospitalares, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde

I – Eduardo Lúcio Silva de Paulo, ocupante do cargo de Coordenador 
Setorial de Avaliação de Contratos, Matrícula nº 10164-8 para a função 
de Gestor de Contrato, e na sua ausência ou impedimento legal, Cristina 
Angélica Gomes, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, Matrícula 
nº 30088-8, ambos lotados na Secretaria Municipal de Saúde;

II – Arnaldo Costa Neto, ocupante do cargo de Assessor para Assuntos 
Parlamentares, Matrícula nº 29822-0, lotado na Secretaria de Governo 
e Comunicação, para a função de Fiscal de Contrato, e na sua ausência 
ou impedimento legal, Johnisbel de Oliveira Frazão, ocupante do cargo 
de Coordenador de Engenharia Clínica, Matrícula nº 18630-9, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 51.129, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 291/2020

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 2º, XX, da Lei Municipal nº 12.627, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal, em conformidade com o inciso III do artigo 58 e o artigo 67, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 de outubro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, no âmbito do Contrato Administrativo nº 
291/2020, decorrente do Processo de Licitação nº 818/2019, firmado 
entre o Município de Uberlândia e a empresa EMSA EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA., cujo objeto é a aquisição de equipamentos hospitalares, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde

I – Eduardo Lúcio Silva de Paulo, ocupante do cargo de Coordenador 
Setorial de Avaliação de Contratos, Matrícula nº 10164-8 para a função 
de Gestor de Contrato, e na sua ausência ou impedimento legal, Cristina 
Angélica Gomes, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, Matrícula 
nº 30088-8, ambos lotados na Secretaria Municipal de Saúde;

II – Arnaldo Costa Neto, ocupante do cargo de Assessor para Assuntos 
Parlamentares, Matrícula nº 29822-0, lotado na Secretaria de Governo 
e Comunicação, para a função de Fiscal de Contrato, e na sua ausência 
ou impedimento legal, Johnisbel de Oliveira Frazão, ocupante do cargo 
de Coordenador de Engenharia Clínica, Matrícula nº 18630-9, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 51.130, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 319/2020.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 2º, XX, da Lei Municipal nº 12.627, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal, em conformidade com o inciso III do artigo 58 e o artigo 67, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 de outubro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, no âmbito do Contrato Administrativo nº 
319/2020, decorrente do Processo de Licitação nº 852/2019, firmado 
entre o Município de Uberlândia e a empresa ROMÃO COMÉRCIO E 
EQUIPAMENTOS EIRELLI-EPP, cujo objeto é a aquisição de veículo, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde

I – Lilian Vieira de Andrade, ocupante do cargo de Coordenadora do 
Programa de Controle da Raiva Animal, Matrícula nº 27074-1 para a 
função de Gestor de Contrato, e na sua ausência ou impedimento legal, 
Adalberto de Albuquerque Pajuaba Neto, ocupante do cargo de Assessor 
de Gabinete, Matrícula nº 30088-8, ambos lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde;

II – Arnaldo Costa Neto, ocupante do cargo de Assessor para Assuntos 
Parlamentares, Matrícula nº 29822-0, lotado na Secretaria de Governo 
e Comunicação, para a função de Fiscal de Contrato, e na sua ausência 
ou impedimento legal, Johnisbel de Oliveira Frazão, ocupante do cargo 
de Coordenador de Engenharia Clínica, Matrícula nº 18630-9, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 51.131, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

ALTERA A PORTARIA Nº 50.737, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020, 
QUE DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR 
E FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 329/2020.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 2º, XX, da Lei Municipal nº 12.627, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal, em conformidade com o inciso III do artigo 58 e o artigo 67, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 de outubro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a Portaria 50.737, de 23 de setembro de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

I – Eduardo Lúcio Silva de Paulo, ocupante do cargo de Coordenador 
Setorial de Avaliação de Contratos, Matrícula nº 10164-8 para a função 
de Gestor de Contrato, e na sua ausência ou impedimento legal, Cristina 
Angélica Gomes, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, Matrícula 
nº 30088-8, ambos lotados na Secretaria Municipal de Saúde;

II – Romes Pacífico, ocupante do cargo de Assistente de Execução de 
Contratos de Serviços de Saúde, Matrícula nº 29891-3, lotado na Secretaria 
da Saúde, para a função de Fiscal de Contrato, e na sua ausência ou 
impedimento legal, Arnaldo Costa Neto, ocupante do cargo de Assessor 
para Assuntos Parlamentares, Matrícula nº 29822-0, lotado na Secretaria 
de Governo e Comunicação.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 51.132, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 342/2020

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 2º, XX, da Lei Municipal nº 12.627, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal, em conformidade com o inciso III do artigo 58 e o artigo 67, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 de outubro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, no âmbito do Contrato Administrativo nº 
342/2020, decorrente do Processo de Licitação nº 880/2019, firmado entre 
o Município de Uberlândia e a empresa LABOR MED APARELHAGEM 
DE PRECISÃO LTDA, cujo objeto é a aquisição de equipamentos 
hospitalares, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde

I – Eduardo Lúcio Silva de Paulo, ocupante do cargo de Coordenador 
Setorial de Avaliação de Contratos, Matrícula nº 10164-8 para a função 
de Gestor de Contrato, e na sua ausência ou impedimento legal, Cristina 
Angélica Gomes, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, Matrícula 
nº 30088-8, ambos lotados na Secretaria Municipal de Saúde;

II – Arnaldo Costa Neto, ocupante do cargo de Assessor para Assuntos 
Parlamentares, Matrícula nº 29822-0, lotado na Secretaria de Governo 
e Comunicação, para a função de Fiscal de Contrato, e na sua ausência 
ou impedimento legal, Johnisbel de Oliveira Frazão, ocupante do cargo 
de Coordenador de Engenharia Clínica, Matrícula nº 18630-9, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 51.133, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 343/2020

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 2º, XX, da Lei Municipal nº 12.627, de 19 de janeiro de 
2017, e com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
Federal, em conformidade com o inciso III do artigo 58 e o artigo 67, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 de outubro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, no âmbito do Contrato Administrativo nº 
343/2020, decorrente do Processo de Licitação nº 880/2019, firmado 
entre o Município de Uberlândia e a empresa CONFIANCE MEDICAL 
PRODUTOS MÉDICOS S.A., cujo objeto é a aquisição de equipamentos 
hospitalares, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde

I – Eduardo Lúcio Silva de Paulo, ocupante do cargo de Coordenador 
Setorial de Avaliação de Contratos, Matrícula nº 10164-8 para a função 
de Gestor de Contrato, e na sua ausência ou impedimento legal, Cristina 
Angélica Gomes, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, Matrícula 
nº 30088-8, ambos lotados na Secretaria Municipal de Saúde;

II – Arnaldo Costa Neto, ocupante do cargo de Assessor para Assuntos 
Parlamentares, Matrícula nº 29822-0, lotado na Secretaria de Governo 
e Comunicação, para a função de Fiscal de Contrato, e na sua ausência 
ou impedimento legal, Johnisbel de Oliveira Frazão, ocupante do cargo 
de Coordenador de Engenharia Clínica, Matrícula nº 18630-9, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 51.134, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 355/2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 2º, inciso XIX da Lei Municipal nº 
12.619, de 17 de janeiro de 2017, e com fulcro no disposto no inciso XXI 
do artigo 37 da Constituição Federal, em conformidade com o inciso III 
do artigo 58 e o artigo 67, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15 
de outubro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, no âmbito do Contrato Administrativo 
nº 355/2020, decorrente do processo Licitação Tomada de Preço nº 
347/2020, firmado entre o Município de Uberlândia e a MEGAFORTE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, cujo objeto consiste 
na obra de reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental do Bairro 
Shopping Park:

I – Fabrício da Silveira Paz, Matrícula nº 60.390-2, ocupante do cargo de 
Engenheiro Civil, para a função de Gestor de Contrato, e na sua ausência 
ou impedimento legal a servidora Cristina Eliza Cantelli Reis, matrícula 
19.902-8, ocupante do cargo de Engenheiro Civil; e

II – Carlos Humberto de Araújo, Matrícula 8.856-0, ocupante do cargo 
de Engenheiro Civil, para a função operacional de Fiscal de Contrato, e 
na sua ausência ou impedimento legal a servidora Isabel Maria Soares, 
Matrícula 19.608-8, ocupante do cargo de Coordenador de Orçamentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

TANIA MARIA DE SOUZA TOLEDO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 51.135, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

CONCEDE O GOZO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR EDER 
LUIZ CERON BARBOSA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 1º, “IX” do Decreto 
nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017 e com fulcro nos artigos 126 a 130 da 
Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992,

Considerando o requerimento de Licença Prêmio,

R E S O L V E:

Art. 1º conceder ao servidor público municipal Eder Luiz Ceron Barbosa, 
matrícula nº 23.593-8, ocupante do cargo de provimento efetivo, sob 
regime estatutário, de Musico Instrumentista/NAIPE, Padrão 4, Nível de 
Qualificação Ensino Mèdio, lotado na secretaria municipal de Cultura, o 
gozo de 11 (onze) dias de licença prêmio, de 14/12/2020 a 24/12/2020, 



UBERLÂNDIA
Diário Oficial do Município Nº 5980Terça-feira, 27 de outubro de 2020 7

referente ao período de efetivo exercício público municipal compreendido 
entre 02/08/2012 a 07/09/2017, conforme certidão de contagem de tempo 
de serviço datada de 16/10/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

MÔNICA DEBS DINIZ 
Secretária Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 51.136, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

CONCEDE O GOZO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR 
GABRIEL ALMEIDA DE OLIVEIRA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 1º, “IX” do Decreto 
nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017 e com fulcro nos artigos 126 a 130 da 
Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992,

Considerando o requerimento de Licença Prêmio,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal Gabriel Almeida De 
Oliveira, matrícula nº 22.628-9, ocupante do cargo de provimento efetivo, 
sob regime estatutário, de Agente de Controle de Zoonoses, Padrão 5, Nível 
de Qualificação Ensino Médio, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
o gozo de 44 (quarenta e quatro) dias de Licença Prêmio, de 23/11/2020 
a 05/01/2021, referente ao período de efetivo exercício público municipal 
compreendido entre 06/06/2011 a 05/06/2016, conforme Certidão de 
Contagem de Tempo de Serviço datada de 21/10/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO 
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 51.137, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

CONCEDE O GOZO DE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA NAIR 
ALVES DA SILVA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 1º, “IX” do Decreto 
nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017 e com fulcro nos artigos 126 a 130 da 
Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992,

Considerando o requerimento de Licença Prêmio,

R E S O L V E:

Art. 1º conceder à servidora pública municipal Nair Alves Da Silva, 
matrícula nº 20.409-9, ocupante do cargo de provimento efetivo, sob 
regime estatutário, de Auxiliar de Enfermagem, padrão 7, nível de 
qualificação Técnico de Nível Médio, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, o gozo de 17 (dezessete) dias de licença prêmio, de 16/12/2020 
a 01/01/2021, referente ao períodos de efetivo exercício público 
municipal compreendidos entre 08/02/2007 a 28/02/2012 e 29/02/2012 a 
05/03/2017, conforme certidão de contagem de tempo de serviço datada 
de 21/10/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO 
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 51.138, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

CONCEDE O GOZO DE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA KESIA 
LARA DOS SANTOS MARQUES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 1º, “IX” do Decreto 
nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017 e com fulcro nos artigos 126 a 130 da 
Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992,

Considerando o requerimento de Licença Prêmio,

R E S O L V E:

Art. 1º conceder à servidora pública municipal Kesia Lara Dos Santos 
Marques, matrícula nº 16.301-5, ocupante do cargo de provimento 
efetivo, sob regime estatutário, de Cirurgiao-Dentista, padrão 12, nível 
de qualificação Doutorado, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o 
gozo de 60 (sessenta) dias de licença prêmio, de 06/11/2020 a 04/01/2021, 
referente ao período de efetivo exercício público municipal compreendidos 
entre 26/12/2012 a 26/10/2017, conforme certidão de contagem de tempo 
de serviço datada de 21/10/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO 
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 51.139, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

CONCEDE O GOZO DE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA MARCIA 
BEATRIZ CARDOSO DE PAULA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 1º, “IX” do Decreto 
nº 16.926, de 05 de janeiro de 2017 e com fulcro nos artigos 126 a 130 da 
Lei Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992,

Considerando o requerimento de Licença Prêmio,

R E S O L V E:

Art. 1º conceder à servidora pública municipal Marcia Beatriz Cardoso 
De Paula, matrícula nº 17.298-7, ocupante do cargo de provimento 
efetivo, sob regime estatutário, de Medico Veterinario, padrão 9, nível de 
qualificação Doutorado, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o gozo 
de 12 (doze) dias de licença prêmio, de 23/11/2020 a 04/12/2020, referente 
ao período de efetivo exercício público municipal compreendidos entre 
21/07/2008 a 19/07/2013, conforme certidão de contagem de tempo de 
serviço datada de 21/10/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO 
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 51.140, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA 
COMPOREM A COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO DO 
INVENTÁRIO NA DIRETORIA DE ARMAZENAGEM E 
DISTRIBUIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DIRETA, EXERCÍCIO 2020.

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 12.618 de 17/01/2017 e no Decreto nº 
18.841 de 20/09 2020;
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R E S O L V E :

Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo 
relacionados para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Comissão 
para Levantamento do Inventário na Diretoria de Armazenagem e 
Distribuição da Administração Pública Municipal Direta relativo ao 
Exercício Financeiro de 2020, sendo:

I – José Alvim de Paula, matrícula nº 29.465-9;

II – Antonio Gomes, matrícula nº 29.186-2;

III – Cleuber Henrique Silva Cardoso, matrícula nº 20.730-6;

IV – Marco Aurélio Rodrigues Nunes, matrícula nº 20.734-9;

V – Roberto Rueda, matrícula nº 20.729-2;

VI – Rosenvaldo Honório da Silva, matrícula nº11.396-4;

VII – Tatiana Vieira Silva, matrícula nº 21.761-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 51.141, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA 
COMPOREM A COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO DO 
INVENTÁRIO PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA, EXERCÍCIO 2020.

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 12.618 de 17/01/2017 e no Decreto nº 
18.841 de 22 de outubro de 2020;
R E S O L V E :

Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo 
relacionados para, sob a coordenação dos primeiros, comporem as 
Comissões para Levantamento do Inventário Patrimonial da Administração 
Pública Municipal Direta relativo ao Exercício Financeiro de 2020, sendo:

Patrimônio Mobiliário:

I - Andrea Pedroso Neiva, matrícula nº 20.782-9;

II – Elias Ferreira Bento, matrícula nº 21.596-1;

III – Maria Luiza Sena Soares, matrícula nº 13.385-0

III – Sâmia Resende da Silva, matrícula nº 9.001-8;

IV – Tânia Cristina Rodrigues Mota, matrícula nº 13.398-1

Patrimônio Imobiliário:

I – Ana Vitória Menezes Cunha Santos, matrícula nº 28.434-3;

II – Andrea Pedroso Neiva, matrícula nº20.782-9;

III – Jacqueline Fernandes, matrícula nº 12.043-0

IV – Maíza Silva dos Santos, matrícula nº 20.910-4

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO CGM Nº 03/2020

ALTERA A RESOLUÇÃO CGM Nº 01/2020, QUE “HOMOLOGA O 
CADASTRO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, ATÉ 5 
DE OUTUBRO DE 2020.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA INTERINA, no exercício 
de suas atribuições como Presidente do Comitê Gestor Municipal das 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural, em especial as previstas 
na Portaria nº 50.032, de 7 de agosto de 2020, e com fundamento nos §§ 2º 
e 3º do artigo 1º da Portaria nº 50.034, de 10 de agosto de 2020,
RESOLVE:

Art. 1º  Fica alterado o Anexo da Resolução CGM nº 01/2020, de 9 de 
outubro de 2020, que homologou os cadastros dos inscritos no Cadastro 
Cultural de Uberlândia, devidamente validados pela Secretaria Municipal 
de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural até 5 de outubro 
de 2020, conforme o Anexo desta Resolução.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 23 de outubro de 2020.

ROSA MARIA MARRA DIAS
Secretária Municipal de Cultura Interina
Presidente do Comitê Gestor Municipal

ANEXO

Nº

Data/
hora da 

inscrição 
no 

Cadastro

Número 
da 

inscrição

Nome 
Do 

Espaço

Razão 
Social CNPJ do Espaço

Código de 
Identificação 

Único

Nome 
Completo 

do 
Gestor 

Tipo 
de 

Espaço

Data da 
validação

Data da 
homologação

17. 19/6/2020
16:12  024 

Escola 
De 

Dança 
Malu
Vidal 

Escola 
De 

Dança 
Malu 
Vidal 

06.148.401/000170 -

Maria 
Luiza 
Faria
Vidal 

Chiovatto 

Sala de 
dança 16/09/2020 20/09/2020

RESOLUÇÃO Nº 003/2020/SEPLAN

PRORROGA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020 OS PRAZOS DE 
VALIDADE DOS CERTIFICADOS DE INSCRIÇÃO EMITIDOS 
PELO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
DE UBERLÂNDIA – COMPOD.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, 
no uso de suas atribuições legais previstas no inciso XXII do art. 3º da 
Lei nº 12.617, de 17 de janeiro de 2017 e o vice-presidente do Conselho 
Municipal da Pessoa com Deficiência de Uberlândia – COMPOD, com 
fundamento no art. 9º da Lei nº 7934 de 17 de janeiro de 2002, que “cria 
o Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência e dá outras 
providências” e suas alterações;

CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização Mundial 
da Saúde – OMS, em 11 de março de 2020,

CONSIDERANDO as recomendações e deliberações do Núcleo 
Estratégico do Comitê Municipal de Enfrentamento ao COVID-19;

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos nºs 18.550, de 19 de março 
de 2020 e 18.553, de 20 de março de 2020 e suas alterações, relativos ao 
enfrentamento ao COVID-19 no âmbito municipal;

CONSIDERANDO a deliberação na 170ª Assembleia Ordinária do 
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Uberlândia – COMPOD 
realizada no dia 09 de junho de 2020 em sala de vídeo conferência;

RESOLVE:
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Art. 1º  Ficam prorrogados até o dia 31 de dezembro de 2020 o prazo de 
validade dos Certificados de Inscrição emitidos pelo Conselho Municipal 
da Pessoa com Deficiência de Uberlândia – COMPOD.

Art. 2º  A prorrogação que trata esta resolução será aplicada somente para 
as instituições cujo prazo de validade do Certificado de Inscrição esteja 
vencido ou venha a vencer até 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º  O COMPOD emitirá novos Certificados de Inscrição com a data 
de vencimento estabelecida no Art. 1º desta resolução e encaminhará aos 
inscritos em meio digital.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

ROBERTA BRAGA DE PAULA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Planejamento Urbano

IDARI ALVES DA SILVA
Vice-presidente
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - COMPOD

LICITAÇÃO PÚBLICA

Avisos e Comunicados

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Referente ao Pregão Eletrônico nº. 064/2020.
Por considerar atendidas todas as disposições legais e aplicáveis à espécie, 
em especial ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo 
perfeito e válido, a Sra Iracema Barbosa Marques, Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, resolve:
ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos, os atos de julgamento e de classificação por 
parte do Pregoeiro, do objeto licitado, à empresa: 

Item: Empresa:

01 U. S. PRICE COMERCIO DE MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA

Em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Habitação, que é a aquisição de equipamento (fragmentadora), 
conforme, todas as especificações contidas no Edital, onde o julgamento 
foi “Menor Preço”, cujo valor ofertado foi declarado vencedor e 
adjudicado por ser vantajoso para o Município de Uberlândia.

Uberlândia, 26 de outubro de 2020.

IRACEMA BARBOSA MARQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 201/2020
HOMOLOGO, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, os 
atos de julgamento e de classificação por parte do Pregoeiro, do objeto 
licitado, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 201/2020, 
por considerar atendidas todas as disposições legais e aplicáveis à espécie, 
em especial ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo 
perfeito e válido. E, ainda, ratifico a adjudicação pelo Pregoeiro, do objeto 
licitado, que é a aquisição de materiais diversos (boné, camiseta, agasalho 
e outros), conforme todas as especificações contidas no item 1.1 do Edital, 
à empresa: 

Item: Empresa:

01 GIVONILDO DA FONSECA LIMA LTDA

02, 03, 04 e 05 PRO UNIFORMES EIRELI

07 NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI

Em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Habitação, onde o julgamento foi “Menor Preço Por Item”, 

cujo valor ofertado foi declarado vencedor e adjudicado por ser vantajoso 
para o Município de Uberlândia.

Uberlândia, 26 de outubro de 2020.

IRACEMA BARBOSA MARQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 326/2020
HOMOLOGO, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, os 
atos de julgamento e de classificação por parte do Pregoeiro, do objeto 
licitado, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 326/2020, 
por considerar atendidas todas as disposições legais e aplicáveis à espécie, 
em especial ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo 
perfeito e válido. E, ainda, ratifico a adjudicação pelo Pregoeiro, do objeto 
licitado, que é a aquisição de ração, conforme todas as especificações 
contidas no item 1.1 do Edital, à empresa: 

Item Empresa

04, 05 e 06 TUTTIAGRO COMERCIO AGROPECUÁRIO LTDA

Em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, onde o julgamento foi 
“Menor Preço Por Item”, cujo valor ofertado foi declarado vencedor e 
adjudicado por ser vantajoso para o Município de Uberlândia.

Uberlândia, 26 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 354/2020
HOMOLOGO, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, os 
atos de julgamento e de classificação por parte do Pregoeiro, do objeto 
licitado, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 354/2020, 
por considerar atendidas todas as disposições legais e aplicáveis à espécie, 
em especial ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo 
perfeito e válido. E, ainda, ratifico a adjudicação pelo Pregoeiro, do 
objeto licitado, que é a aquisição de materiais esportivos (apitos, bolas 
de vôlei, bola de vôlei, bola de futsal, entre outros), conforme todas as 
especificações contidas no item 1.1 do Edital, à empresa: 

Item Empresa

13 UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA

06 ANDRÉ E. S. SCHILLING 

08 C & C CAMPINAS COMERCIAL EIRELI

04, 07, 09,10 e 11 RMM SPORTES COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS EIRELI

01, 02, 03 e 05 LIDIANE NUNES DE OLIVEIRA ZANON 01479478636

Em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, onde o julgamento 
foi “Menor Preço Por Item”, cujo valor ofertado foi declarado vencedor e 
adjudicado por ser vantajoso para o Município de Uberlândia.

Uberlândia, 26 de outubro de 2020.

TANIA MARIA DE SOUZA TOLEDO
Secretária Municipal de Educação

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 356/2020
HOMOLOGO, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, os 
atos de julgamento e de classificação por parte do Pregoeiro, do objeto 
licitado, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 356/2020, 
por considerar atendidas todas as disposições legais e aplicáveis à espécie, 
em especial ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo 
perfeito e válido. E, ainda, ratifico a adjudicação pelo Pregoeiro, do objeto 
licitado, que é a aquisição de equipamentos (martelo e furadeira), conforme 
todas as especificações contidas no item 1.1 do Edital, à empresa: 

Item Empresa

02 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI

01 PINHEIRO BRAGA EMPRESARIAL EIRELI
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Em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, onde o julgamento 
foi “Menor Preço Por Item”, cujo valor ofertado foi declarado vencedor e 
adjudicado por ser vantajoso para o Município de Uberlândia.

Uberlândia, 22 de outubro de 2020.

ROSA MARIA MARRA DIAS
Secretária Municipal de Cultura, interina

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 373/2020
HOMOLOGO, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, os 
atos de julgamento e de classificação por parte do Pregoeiro, do objeto 
licitado, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 373/2020, 
por considerar atendidas todas as disposições legais e aplicáveis à espécie, 
em especial ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo 
perfeito e válido. E, ainda, ratifico a adjudicação pelo Pregoeiro, do objeto 
licitado, que é a aquisição de cartilhas (Patrimônio Cultural: Que bicho é 
esse?), conforme todas as especificações contidas no item 1.1 do Edital, 
à empresa: 

Item Empresa

01 RB COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI

Em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, onde o julgamento foi 
“Menor Preço”, cujo valor ofertado foi declarado vencedor e adjudicado 
por ser vantajoso para o Município de Uberlândia.

Uberlândia, 22 de outubro de 2020.

ROSA MARIA MARRA DIAS
Secretária Municipal de Cultura, interina

RETIFICAÇÃO NO ATO DE HOMOLOGAÇÃO
No Ato de Homologação do Pregão Eletrônico nº 609/2020, datado de 
“Uberlândia, 16 de outubro de 2020”, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 5974, de 19 de outubro de 2020.
Onde se lê:
“...... Iracema Barbosa Marques, Secretária Municipal de Agropecuária, 
Abastecimento e Distritos.”. 
O correto é:
“...... Iracema Barbosa Marques, Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Habitação.”.

Uberlândia, 21 de outubro de 2020.

IRACEMA BARBOSA MARQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 734/2020
TIPO “MENOR PREÇO GLOBAL”
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS – por meio da DIRETORIA DE COMPRAS 
- Fará realizar licitação supramencionada - Objeto: Seleção e contratação 
integrada de empresa para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DESVIO 
DE GALERIA NA AV. GETÚLIO VARGAS E REBAIXAMENTO 
DA TRINCHEIRA NA AV. GERALDO MOTA BATISTA, EM 
UBERLÂNDIA/MG, com fornecimento de mão de obra e materiais. 
Os documentos que integram o edital serão disponibilizados somente 
no site de licitações da Prefeitura Municipal de Uberlândia, no endereço 
eletrônico www.uberlandia.mg.gov.br e no Comprasnet http://www.
comprasgovernamentais.gov.br. A sessão pública na Internet para 
recebimento das Propostas estará aberta até as 09:00 horas do dia 
26/11/2020, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

Uberlândia/MG, 27 de outubro de 2020.

NORBERTO CARLOS NUNES DE PAULA
Secretário Municipal de Obras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 729/2020
CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO GLOBAL”
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, por meio da DIRETORIA DE COMPRAS 
- Realizará licitação supramencionada - Objeto: Prestação de serviços 
gráficos para emissão de carnês de ISS e IPTU, em atendimento a 
Secretaria acima citada. A sessão pública na Internet para recebimento das 
Propostas estará aberta até as 09:00 horas do dia 13/11/2020, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020

HENCKMAR BORGES NETO
Secretário Municipal de Finanças 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 624/2020
CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO POR ITEM”
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, por meio da DIRETORIA DE COMPRAS 
- Realizará licitação supramencionada - Objeto: serviços gráficos (blocos 
de recibo, blocos de relatório fiscal e outros). A sessão pública na Internet 
para recebimento das Propostas estará aberta até as 09:00 horas do dia 
16/11/2020, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Uberlândia-MG, 27 de outubro de 2020.

TANIA MARIA DE SOUZA TOLEDO
Secretária Municipal de Educação

DIVONEI GONÇALVES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Trânsito e Transporte

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 702/2020
CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO POR ITEM”
LICITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através da DIRETORIA DE COMPRAS 
- Fará realizar licitação supramencionada - Objeto: AQUISIÇÃO DE 
CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS MÓVEIS, EM ATENDIMENTO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A sessão pública na 
Internet para recebimento das Propostas estará aberta até as  09:00  horas 
do dia  16/11/2020, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

TANIA MARIA DE SOUZA TOLEDO
Secretária Municipal de Educação

Extratos de Atas e Contratos

EXTRATO CONTRATO Nº. 428/2020 
PREGAO ELETRONICO N°: 00528/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SMAAD
CONTRATADA: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI CNPJ N°: 15.250.965/0001-00
RESPONSÁVEL LEGAL: PAULO SÉRGIO PEREIRA DA SILVA – 
CPF: ***.851.697-**
OBJETO: AQUISICAO MATERIAIS ODONTOLOGICO
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VALOR: R$20.970,00 ( VINTE MIL E NOVECENTOS E SETENTA 
REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 7247-2-625-20-605-6003-339062-1202
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/10/2020 ATÉ 31/12/2020
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 427/2020 
PREGAO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS N°: 00239/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SMPDDSDC
CONTRATADA: COCAL CEREAIS LTDA CNPJ N°: 
25.650.383/0002-55
RESPONSÁVEL LEGAL: EDUARDO HENRIQUE MILAZZO 
GUIMARÃES – CPF: ***.828.306-**
OBJETO: FORNECIMENTOS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
VALOR: R$67.500,00 ( SESSENTA E SETE MIL E QUINHENTOS 
REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 16246-2-709-6-122-4007-339030-3501
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2021 ATÉ 31/12/2021
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 206/2018 – 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO
PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N°: 00236/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SMAAD
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE 
SERVICOS EM VEICULOS AUTOMOTIVOS DE UBERLÂNDIA 
LTDA -  CNPJ N°: 00.834.467/0001-37
RESPONSÁVEL LEGAL: LENILDA BERNARDES DE PAULA 
CPF Nº ***.053.566-**
OBJETO: REAJUSTE DE PREÇOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65, §8º DA LEI FEDERAL N° 
8.666/1993.
VALOR: R$ 3.221,32 (TRÊS MIL DUZENTOS E VINTE UM REAIS 
E TRINTA E DOIS CENTAVOS).
FICHA/DOTAÇÃO: 24502-2-402-4-122-7001-339039-1201
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 66/2019 - 2º TERMO ADITIVO 
CREDENCIAMENTO N°: 00509/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SME
CONTRATADA: ISAIAS PEREIRA DOS SANTOS CPF Nº: 
***.590.369-**
RESPONSÁVEL LEGAL: ISAIAS PEREIRA DOS SANTOS CPF 
Nº: ***.590.369-**
OBJETO: ALTERAÇÃO DA DATA BASE DE CONCESSÃO DE 
REAJUSTE E CONCESSÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 58, INCISO I E § 2º E 65, 
§8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
VALOR: R$4.400,00 ( QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 14788-2-520-12-367-2001-339036-0703
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 701/2019 - 2º TERMO ADITIVO 
PREGAO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS N°: 00641/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SEDESTH
CONTRATADA: GABRIELA OLIVEIRA RIBEIRO CALDAS 
CNPJ N°: 25.178.236/0001-43
RESPONSÁVEL LEGAL: GABRIELA OLIVEIRA RIBEIRO 
CALDAS – CPF: ***.2957.328-**
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL
VALOR: R$8.880,00 ( OITO MIL E OITOCENTOS E OITENTA 
REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 5824-2-415-8-122-4001-339039-1001
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2021 ATÉ 31/12/2021
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 287/2020 - 1º TERMO ADITIVO 
PROC DISPENSA (ART.24) N°: 00515/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SMS
CONTRATADA: HI TECHNOLOGIES LTDA CNPJ N°: 
07.111.023/0001-12
RESPONSÁVEL LEGAL: MARCUS VINICIUS MAZEGA 
FIGUEREDO – CPF: ***.478.279-**
OBJETO: ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART.65, I “B” DA LEI FEDERAL 
8.666/1993.
VALOR: R$850.000,00 ( OITOCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 
).
FICHA/DOTAÇÃO: 14987-3-019-10-302-1002-339039-0902
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2020

REPUBLICADO COM CORREÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2019-Q  – 
1º ADITIVO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA/MG – 
SMA
FORNCECEDOR: CONFIANCE COMÉRCIO VAREJISTA 
EIRELI-ME. CNPJ Nº : 20.531.237/0001-06
RESPONSÁVEL LEGAL: KÁTIA ZACARIAS DA SILVA CPF Nº 
***.727.318-** 
OBJETO: CANCELA OS ITENS 26 (GUARDANAPO) E 36 
(ÁLCOOL EM GEL) E CORRIGE O ENDEREÇO DA CONTRATA 
NA ATA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 15, 58, INCISO I E 
78, XVII DA LEI FEDERAL 8.666/1993 E ARTIGO 15, §2º DO 
DECRETO N°8.957/2002.
DATA DE ASSINATURA: 18/08/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 49/2019 - 2º TERMO ADITIVO
CREDENCIAMENTO N°: 00509/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SME
CONTRATADA: JOSE ANDRE JATOBA CPF Nº: ***.024.955-**
RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE ANDRE JATOBA CPF Nº: 
***.024.955-**
OBJETO: ALTERAÇÃO DA DATA BASE DE CONCESSÃO DE 
REAJUSTE E CONCESSÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS 
VALOR: R$1.920,00 (UM MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 58, INCISO I E § 2º E 65, 
§8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
FICHA/DOTAÇÃO: 14787-2-078-12-122-2005-339036-0701
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 582/2014 - 15º TERMO ADITIVO 
PREGAO N°: 00909/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SMS
CONTRATADA: CHECK-UP LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA., CNPJ N°: 01.032.209/0001-08
RESPONSÁVEL LEGAL: MÁRIO LÚCIO FERREIRA ALVES - 
CPF/MF SOB O Nº ***.289.956-**
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: ARTIGOS 57, INCISO II C/C § 2º, 4º 
E 58, INCISO I DA LEI FEDERAL 8.666/1993
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL POR 
MAIS 03 (TRÊS) MESES.
VALOR: R$4.587.160,72 (QUATRO MILHÕES, QUINHENTOS E 
OITENTA E SETE MIL E CENTO E SESSENTA REAIS E SETENTA 
E DOIS CENTAVOS).
FICHA/DOTAÇÃO: 7875-2-426-10-302-1002-339039-09027879-
2-426-10-302-1002-339039-090215019-3-019-10-302-1002-339039-
0902,14987-3-019-10-302-1002-339039-0902
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/10/2020 ATÉ 31/12/2020
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2020
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REPUBLICAÇÃO COM CORREÇÃO
EXTRATO CONTRATO Nº. 344/2017 - 3º TERMO ADITIVO 
PREGAO ELETRONICO N°: 00543/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLANDIA 
- SMTT
CONTRATADA: WORLD SERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI 
CNPJ N°: 20.621.721/0001-26
RESPONSÁVEL LEGAL: CRISTIAN NERY DOS SANTOS 
JUNIOR CPF Nº: ***.441.101-** 
OBJETO: ALTERA RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 58, INCISO I DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/1993
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 175/2020 - 1º TERMO ADITIVO 
PREGAO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS N°: 00166/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SEDESTH
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE 
SERVICOS EM VEICULOS AUTOMOTIVOS DE UBERLÂNDIA 
LTDA – COOPERVEL -  CNPJ N°: 00.834.467/0001-37
RESPONSÁVEL LEGAL: LENILDA BERNARDES DE PAULA 
CPF Nº: ***.053.566-** 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL
VALOR: R$154.800,00 ( CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL E 
OITOCENTOS REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 5349-2-561-8-244-4003-339039-10025227-2-
508-8-244-4005-339039-1002, OU SUAS CORRESPONDENTES NO 
PRÓXIMO EXERCÍCIO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2021 ATÉ 31/12/2021
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2020

REPUBLICAÇÃO COM CORREÇÃO
EXTRATO CONTRATO Nº. 316/2020 
INEXIGÍVEL (ART 25, CAPUT) N°: 00432/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLANDIA 
- SEDESTH
CONTRATADA: CEMIG DISTRIBUICAO SA - CNPJ N°: 
06.981.180/0001-16
RESPONSÁVEL LEGAL: LUCIENE REZENDE SILVA – CPF: 
***.581.196-** E RONALDO DE OLIVEIRA– CPF: ***.395.046-**
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
REGULADA PELA CEMIG D AO CONSUMIDOR, PARA ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO
VALOR: R$ 2.284.666,08 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E 
OITENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS E OITO CENTAVOS) ,SENDO O VALOR DE R$ 152.311,08 
(CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E ONZE 
REAIS E OITO CENTAVOS) PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
FICHA/
AÇÃO: 5511-2-372-8-244-4002-339039-10025824-2-415-8-122-
4001-339039-10015860-2-389-8-243-4001-339039-10015349-2-561-
8-244-4003-339039-10025227-2-508-8-244-4005-339039-1002 OU 
SUAS CORRESPONDENTES NOS PRÓXIMOS EXERCÍCIOS 
FINANCEIRO. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/09/2020 ATÉ 31/12/2020, ESTE PRAZO 
SERÁ AUTOMATICAMENTE PRORROGADO POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, E ASSIM SUCESSIVAMENTE, ATÉ UM TOTAL 
DE 60 (SESSENTA) MESES.
DATA DA ASSINATURA: 21/08/2020

REPUBLICAÇÃO COM CORREÇÃO
EXTRATO CONTRATO Nº. 896/2019 - 1º TERMO ADITIVO 
PREGAO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS N°: 00021/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - PGM
CONTRATADA: TBI SEGURANCA EIRELI CNPJ N°: 
07.534.224/0001-22

RESPONSÁVEL LEGAL: ELISABETE FLOR DE MAIO 
SOCORRO TIMO CPF Nº: ***.498.356-** 
OBJETO: CONCESSÃO DE REPACTUAÇÃO DE ACORDO 
COM A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2020 
DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, REGISTRADA 
NO MINISTÉRIO DO TRABALHO CONFORME PLANILHJAS 
DE CUSTOS, A INCIDIR A PARTIR DE 01/01/2020 E 
RECOMPOSIÇÃO DE VALORES DEVIDO À EXTINÇÃO DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O FGTS ALÍQUOTA DE 10%, 
EM ATENDIMENTO À SUPERINTENDENTE DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 65, §8º E §5º  DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/1993.
VALOR: R$11.321,28 (ONZE MIL E TREZENTOS E VINTE E UM 
REAIS E VINTE E OITO CETAVOS)
FICHA/DOTAÇÃO: 14938-2-319-4-122-4009-339037-0402
DATA DA ASSINATURA: 21/07/2020 

EXTRATO CONTRATO Nº. 183/2019 - 2º TERMO ADITIVO
CREDENCIAMENTO N°: 00509/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SME
CONTRATADA: JOSUE BORGES SILVA CPF Nº: ***.547.856-**
RESPONSÁVEL LEGAL: JOSUE BORGES SILVA CPF Nº: 
***.547.856-**
OBJETO: ALTERAÇÃO DA DATA BASE DE CONCESSÃO DE 
REAJUSTE E CONCESSÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS 
VALOR: R$1.920,00 (UM MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 58, INCISO I E § 2º E 65, 
§8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
FICHA/DOTAÇÃO: 14787-2-078-12-122-2005-339036-0701
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 082/2019 - 2º TERMO ADITIVO 
CREDENCIAMENTO N°: 00509/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SME
CONTRATADA: ZILDA JUSTINO DOS SANTOS SILVA CPF Nº: 
***.132.916-**
RESPONSÁVEL LEGAL: ZILDA JUSTINO DOS SANTOS SILVA 
CPF Nº: ***.132.916-**
OBJETO: ALTERAÇÃO DA DATA BASE DE CONCESSÃO DE 
REAJUSTE E CONCESSÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 58, INCISO I E § 2º E 65, 
§8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
VALOR: R$4.400,00 ( QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 14788-2-520-12-367-2001-339036-0703
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 121/2019 - 2º TERMO ADITIVO 
CREDENCIAMENTO N°: 00509/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SME
CONTRATADA: VANDER ROSA DE JESUS CPF Nº: ***.843.286-
**
RESPONSÁVEL LEGAL: VANDER ROSA DE JESUS CPF Nº: 
***.843.286-**
OBJETO: ALTERAÇÃO DA DATA BASE DE CONCESSÃO DE 
REAJUSTE E CONCESSÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 58, INCISO I E § 2º E 65, 
§8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
VALOR: R$4.400,00 ( QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 14788-2-520-12-367-2001-339036-0703
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 172/2019 - 2º TERMO ADITIVO 
CREDENCIAMENTO N°: 00509/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SME
CONTRATADA: HERNANI ANTÔNIO DA COSTA CPF Nº: 
***.065.461-**
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RESPONSÁVEL LEGAL: CONTRATADA: HERNANI ANTÔNIO 
DA COSTA CPF Nº: ***.065.461-**
OBJETO: ALTERAÇÃO DA DATA BASE DE CONCESSÃO DE 
REAJUSTE E CONCESSÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 58, INCISO I E § 2º E 65, 
§8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
VALOR: R$4.400,00 ( QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 14788-2-520-12-367-2001-339036-0703
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 120/2019 - 2º TERMO ADITIVO 
CREDENCIAMENTO N°: 00509/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SME
CONTRATADA: TAYNARA FERNANDES ALVES DA SILVA CPF 
Nº: ***.206.126-**
RESPONSÁVEL LEGAL: TAYNARA FERNANDES ALVES DA 
SILVA CPF Nº: ***.206.126-**
OBJETO: ALTERAÇÃO DA DATA BASE DE CONCESSÃO DE 
REAJUSTE E CONCESSÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 58, INCISO I E § 2º E 65, 
§8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
VALOR: R$4.400,00 ( QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 14788-2-520-12-367-2001-339036-0703
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 083/2019 - 2º TERMO ADITIVO 
CREDENCIAMENTO N°: 00509/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SME
CONTRATADA: TULIO MICHEL PEREIRA BORGES CPF Nº: 
***.206.126-**
RESPONSÁVEL LEGAL: TULIO MICHEL PEREIRA BORGES 
CPF Nº: ***.206.126-**
OBJETO: ALTERAÇÃO DA DATA BASE DE CONCESSÃO DE 
REAJUSTE E CONCESSÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 58, INCISO I E § 2º E 65, 
§8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
VALOR: R$4.400,00 ( QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 14788-2-520-12-367-2001-339036-0703
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 71/2019 - 2º TERMO ADITIVO 
CREDENCIAMENTO N°: 00509/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SME
CONTRATADA: RICARDO DE FREITAS GARCIA CPF Nº: 
***.626.896-**
RESPONSÁVEL LEGAL: RICARDO DE FREITAS GARCIA CPF 
Nº: ***.626.896-** 
OBJETO: ALTERAÇÃO DA DATA BASE DE CONCESSÃO DE 
REAJUSTE E CONCESSÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 58, INCISO I E § 2º E 65, 
§8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
VALOR: R$4.400,00 ( QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 14788-2-520-12-367-2001-339036-0703
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2020

EXTRATO CONTRATO Nº. 72/2019 - 2º TERMO ADITIVO 
CREDENCIAMENTO N°: 00509/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERLANDIA - SME
CONTRATADA: SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA 
JUNIOR CPF Nº: ***.295.436-**
RESPONSÁVEL LEGAL: SEBASTIAO GONCALVES 
DE OLIVEIRA JUNIOR CPF Nº: ***.295.436-**OBJETO: 
ALTERAÇÃO DA DATA BASE DE CONCESSÃO DE REAJUSTE 
E CONCESSÃO DE REAJUSTE DE PREÇOS 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 58, INCISO I E § 2º E 65, 
§8º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
VALOR: R$4.400,00 ( QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS ).
FICHA/DOTAÇÃO: 14788-2-520-12-367-2001-339036-0703
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2020

Justificativas

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO
Objeto: Celebração de Termo de Colaboração objetivando a transferência 
de recursos financeiros para o Programa de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino.
Interessada: Caixa Escolar Municipal Profª Clesilda Alves Rosa
As escolas públicas municipais detêm destacada experiência e 
conhecimento sobre formas inovadoras de enfrentamento das questões 
sócio educacionais e de garantia de direitos das crianças, jovens e 
adultos, sendo de relevante interesse público suas atividades. A partir 
dessa colaboração é possível qualificar políticas públicas e promover sua 
aderência às demandas sociais. A presença da comunidade escolar como 
representante da sociedade civil no ciclo de gestão das políticas públicas 
coloca em relevo a participação como instrumento necessário de gestão 
pública que, ao apontar direções e criar consensos e prioridades para ação 
estatal, contribui para o salto pretendido entre a igualdade formal, jurídico-
legal (“todos iguais perante a lei”), e a igualdade material, econômica, 
bem como, a garantia de educação pública de qualidade.
Dessa forma, os arranjos institucionais devem propiciar uma atuação 
colaborativa entre Administração Pública e sociedade civil, ampliando o 
alcance, a diversidade e a capilaridade das políticas públicas, diante da 
enorme complexidade dos problemas sócio educacionais, especialmente 
no que diz respeito às populações vulneráveis.
Sob essa ótica, a abertura de espaços dentro da Administração Pública 
para a participação da sociedade civil é fundamental para a formulação, 
monitoramento, execução e fiscalização das políticas públicas. Assim o 
Termo de Colaboração em tela visa conceder a devida atenção do Município 
para com as escolas públicas municipais, neste ato, representadas pelas 
respectivas caixas escolares, gestoras dos recursos financeiros das escolas, 
promovendo uma melhor qualidade de atendimento à comunidade escolar.
CONSIDERANDO que o Município, periodicamente, concede 
subvenções sociais às entidades para o custeio de suas atividades sociais, 
que se dedicam de forma contínua à prestação de serviços de assistência 
social, educacional, de saúde, dentre outros;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
exige, em regra, a realização de chamamento público, procedimento 
destinado a selecionar organizações da sociedade civil para firmar 
parcerias que envolvam a transferência de recursos financeiros (arts. 24 e 
35, I). Tendo, no entanto, ressalvado, nos arts. 30 e 31, hipóteses em que 
o administrador público pode prescindir do procedimento de seleção em 
razão de dispensa e de inexigibilidade do chamamento público;
CONSIDERANDO que o art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/14 
considera inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade 
de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas só puderem ser 
atingidas por uma entidade específica, delimitando casos específicos em 
seus incisos, especialmente quando a parceria decorrer de transferência 
para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual 
seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando 
se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
CONSIDERANDO que o Decreto 17.415 de 28 de dezembro de 2017 
expressamente determina em seu artigo 6º, §4º que considera-se inexigível 
a realização de chamamento público para a celebração de parcerias com 
as caixas escolares autorizadas pela Lei 9.395/2006;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 13.387 de 22 de setembro 
de 2020 autoriza o Poder Executivo a conceder, no exercício de 2019, 
subvenção social às entidades listadas no anexo II da Lei, nos valores lá 
descritos, configurando, assim, a hipótese de inexigibilidade de chamamento 
público prevista no art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/14;
CONSIDERANDO, ademais, que a Caixa Escolar Municipal possui 
capacidade técnica e operacional compatíveis com o objeto da parceria, 
dispondo de instalações, recursos humanos e condições materiais 
adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas;
CONSIDERANDO, por fim, que o plano de trabalho proposto pela 
Administração Pública objetiva atender as necessidades emergenciais 
para garantir a continuidade ao atendimento de qualidade aos alunos;
Nessas condições, com fundamento no art. 31, inciso II, da Lei Federal 
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nº 13.019/14, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para a celebração de Termo de Colaboração com a referida 
Caixa Escolar, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros, 
a título de contribuição e auxílio para a prestação de serviços de caráter 
educativo, tornando pública esta justificativa, que poderá ser impugnada, 
no prazo de 5 (cinco) dias a contar de sua publicação, nesta data, nos 
termos do artigo 32 da citada Lei Federal nº 13.019/14.

Uberlândia, 23 de setembro de 2020.

TANIA MARIA DE SOUZA TOLEDO
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS DIVERSOS

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 134/ 2020
CELEBRANTES: MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA X CAIXA 
ESCOLAR MUNICIPAL PROFESSORA CARLOTA DE ANDRADE 
MARQUEZ
FUNDAMENTAÇÃO: LEI COMPLEMENTAR 101/ 2000; LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº.13.150/2019; LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº. 13.312/2019; LEI AUTORIZATIVA 
Nº. 13.313/2019; LEI Nº. 4.320 /1964; LEI Nº. 13.019/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES; DECRETO MUNICIPAL Nº. 17.415/ 2017 E 
SUAS ALTERAÇÕES; E DECRETO Nº. 16.926/ 2017 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
OBJETO: VIABILIZAR PROGRAMA DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, NOS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO PLANO DE TRABALHO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.2001.2.041-07.01
VALOR GLOBAL: R$ 1.320,00 (HUM MIL TREZENTOS E VINTE 
REAIS). 
VIGÊNCIA: DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA: 20/10/2020.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 135/ 2020
CELEBRANTES: MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA X CAIXA 
ESCOLAR MUNICIPAL EURÍPEDES ROCHA
FUNDAMENTAÇÃO: LEI COMPLEMENTAR 101/2000; LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº.13.150/2019; LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº. 13.312/2019; LEI AUTORIZATIVA 
Nº. 13.313/2019; LEI Nº. 4.320 /1964; LEI Nº. 13.019/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES; DECRETO MUNICIPAL Nº. 17.415/ 2017 E 
SUAS ALTERAÇÕES; E DECRETO Nº. 16.926/ 2017 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
OBJETO: VIABILIZAR PROGRAMA DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, NOS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO PLANO DE TRABALHO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.365.2002.2.051-07.01
VALOR GLOBAL: R$ 1.320,00 (HUM MIL TREZENTOS E VINTE 
REAIS). 
VIGÊNCIA: DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA: 20/10/2020.

DIVERSOS

DELIBERAÇÃO CAS Nº 09/2020

PRORROGA A VIGÊNCIA DOS PROJETOS DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA.

A Secretária Municipal de Cultura, no exercício de suas atribuições legais, 
em especial as que lhe conferem o inciso XXX do artigo 2º e o inciso 
XXII do artigo 6º da Lei Municipal nº 12.625, de 19 de janeiro de 2017, 

com fulcro nos incisos VI e VII do artigo 14 da Lei Municipal nº 12.797, 
de 02 de outubro de 2017, nos incisos VI e VII do artigo 24 do Decreto 
Municipal nº 17.452, de 26 de janeiro de 2018, torna pública a deliberação 
da Comissão de Avaliação e Seleção - CAS do Programa Municipal 
de Incentivo à Cultura – PMIC, que prorroga a vigência dos projetos, 
conforme consta na ata da reunião do dia 6 de outubro do ano de 2020.

Considerando que a CAS tem competência para deliberar a respeito das 
prorrogações de prazo de vigência dos projetos aprovados no PMIC, 
visando a conclusão do projeto com o término da execução das atividades, 
a deliberação segue registrada na tabela abaixo:

PRORROGAÇÕES AUTORIZADAS PELA CAS

Projeto / Proponente Referência Vigência atual Prorrogação 

Jack Will Black Buddah Insight Minazz
Willian Nunes Borges 046/2020 31/12/2020 30/08/2021

A Arte de Ensinar III
Grêmio Recreativo Extravasa 088/2020 31/12/2020 30/06/2021

Festival de Artesanato Arteempreender
Valéria Milhorim 039/2020 31/12/2020  31/12/2021

Jovens em Cena
André Luiz Silva Rodovalho 021/2020 31/12/2020 31/12/2021

Duo Brasil: Música Erudita Brasileira para Flauta Doce 
e Piano
Betiza Fernandes Landim

019/2020 31/12/2020 31/12/2021

ABC do Sertão: O Nordeste na Escola
Raphael Benardes Santos 027/2020 31/12/2020 30/06/2021

Rasgos, esperas e outros dizeres do corpo
Sílvia Martins Parreira 084/2020 31/12/2020  31/05/2021

Marinheirinhos na Roda fazem o mundo girar
Gabriela Almeida Diniz 090/2020 31/12/2020 30/04/2021

Entre a Rua e o Imaginário
Eliza Azevedo Ribeiro 050/2020 31/12/2020 30/04/2021

Grupo Cultural Junino Fala Uai
Caroline Silva de Freitas Código Protocolo SMC nº 046/IF 31/12/2020  30/12/2021

A Cultura do Café  através dos tempos  
Luciene Aparecida Melo Lopes 

Termo Compromisso
012/2020 31/12/2020  30/09/2021

Uberlândia, 19 de outubro de 2020

ROSA MARIA MARRA DIAS
Secretária Municipal de Cultura Interina

COMITÊ MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19

DELIBERAÇÃO Nº 022, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020, DO NÚCLEO 
ESTRATÉGICO DO COMITÊ MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO 
AO COVID-19.

ALTERA O ANEXO DA DELIBERAÇÃO Nº 020, DE 7 DE OUTUBRO 
DE 2020, QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE 
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DURANTE 
O PERÍODO DE PANDEMIA DE COVID-19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

O NÚCLEO ESTRATÉGICO DO COMITÊ MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19, no exercício de suas atribuições, 
em especial a que lhe confere o artigo 4º do Decreto nº 18.592, de 20 de 
abril de 2020, e

Considerando a solicitação da Cia Administradora de Terminais Urbanos 
e Centros Comerciais – COMTEC de alinhamento dos horários de 
funcionamento das lojas situadas nos terminais com as lojas de rua;

Considerando o número reduzido de lojas dos terminais localizados fora 
do hipercentro e o consequente baixo impacto da alteração do seu horário 
de funcionamento;

Considerando, ainda, que a proposta trata de restrição voluntária do 
horário de funcionamento das lojas localizadas no Terminal Central, único 
situado no hipercentro da cidade; e

Considerando as discussões e deliberações, inclusive com orientações 
técnicas, pautadas na reunião do dia 27 de outubro de 2020;
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DELIBERA:

Art. 1º  Fica alterado o Anexo da Deliberação nº 020, de 7 de outubro de 
2020 e suas alterações, que passa a vigorar nos termos do Anexo desta 
Deliberação. 

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

CONCLUSÃO PLENÁRIA

O Núcleo Estratégico do Comitê Municipal de Enfrentamento ao 
COVID-19 aprova a presente Deliberação. 

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

GLADSTONE RODRIGUES DA CUNHA FILHO
Coordenador 

RATIFICAÇÃO

Nos termos do parágrafo único do artigo 4º do Decreto nº 18.592, de 20 
de abril de 2020, ratifico a presente Deliberação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

ODELMO LEÃO
Prefeito

ANEXO

“ANEXO
ATIVIDADES COM RESTRIÇÃO DE DIAS E HORÁRIOS DE 

FUNCIONAMENTO
SETOR SEGUNDA A SÁBADO DOMINGO E FERIADOS

... ... ...

Atividades econômicas classificadas na Fase Intermediária, 
inclusive situadas nos terminais do transporte público 
coletivo, e localizadas no hipercentro da cidade, assim 
consideradas conforme os logradouros em que esteja 
implementado e sinalizado o estacionamento rotativo 
eletrônico pago de veículos – Zona Azul Eletrônico, nos 
termos do Decreto nº 14.355, de 20 de setembro de 2013

ABERTO DE SEGUNDA A 
SEXTA DAS 10H ÀS 16H, 
E AOS SÁBADOS, DAS 

09H ÀS 14H
FECHADO

Atividades econômicas classificadas na Fase Intermediária, 
inclusive situadas nos terminais do transporte público 
coletivo, e localizadas fora do hipercentro

ABERTO DAS 09H ÀS 18H FECHADO

... ... ...

Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência, assim compreendidas as lojas de 
conveniência, situadas ou não em postos de combustíveis, 
inclusive aquelas com outros CNAEs secundários

ABERTO DAS 06H ÀS 23H ABERTO DAS 06H ÀS 23H

... ... ...

 ” (NR)

INFORMATIVO Nº 010/2020 

O NÚCLEO ESTRATÉGICO DO COMITÊ MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 informa que, conforme disposto no 
Decreto nº 18.827, de 7 de outubro de 2020, e na Deliberação nº 020, 
de 7 de outubro de 2020, o Município de Uberlândia fica classificado na 
Fase Intermediária do Plano Municipal de Funcionamento das Atividades 
Econômicas durante o Período de Pandemia de COVID-19, conforme os 
cálculos abaixo relacionados:

CLASSIFICAÇÃO –  31 de outubro a 06 de novembro

Incidência Positividade Ocupação Variação

1º Corte 125 125 20% 75% -15%

2º Corte 175 175 30% 95% 15%

Indicadores Incidência Sorologia/
Testes Rápidos

Incidência 
rt-PCR

Positividade 
rt-PCR

Taxa de ocupação de 
leitos UTI COVID

Variação da positividade 
de rt-PCR

Pontos
42,11 117,51 22,4% 66% -8% Soma

0 2 3 2 1 8

Parâmetros Cor Nome da Faixa

<7 Verde Fase Flexível

8 a 14 Amarela Fase Intermediária

>15 Vermelha Fase Rígida

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
DMAE

DIVERSOS

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DE 
CONTRATO QUE FAZ O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO – DMAE REFERENTE AO CONTRATO Nº 050/2020 COM 
A EMPRESA REAL PERFECT SERVIÇOS EIRELI – ME. 
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - DMAE, 
doravante denominado apenas CONTRATANTE, com sede nesta cidade 
de Uberlândia, na Avenida Rondon Pacheco, nº 6.400, Bairro Tibery, 
CEP 38.405-142, inscrito no CNPJ sob nº 25.769.548/0001-21, neste 
ato representado pelo Diretor Geral, Adicionaldo dos Reis Cardoso, 
com a interveniência da Diretoria Administrativa, do Fiscal e Gestor do 
Contrato vem, com espeque nos artigos 58 e 77 a 80, seus parágrafos e 
incisos, sobretudo o art. 78, inciso XII da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, 
NOTIFICAR e INFORMAR a empresa REAL PERFECT SERVIÇOS 
EIRELI – ME, com sede na cidade de Ituiutaba – MG, na Avenida 
Paranaíba, nº 3.113, Bairro Marta Helena, CEP 38.307-160, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.929.174/0001-12, neste ato representada pelo Diretor 
Laécio Resende Cassemiro, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº MG 8.534.244 SSP/MG, inscrita no CPF 
013.324.376-13, doravante designada CONTRATADA, conforme a seguir 
estipulado: residente e domiciliado na Rua Urca, nº 60, apartamento 303, 
Bairro Copacabana, Uberlândia/MG., DA INTENÇÃO DE RESCISÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO CELEBRADO SOB O Nº 050/2020, 
referente ao Pregão Presencial nº 030/2020.
Em observância aos preceitos legais e às cláusulas contratuais 
estabelecidas entre as partes, os Notificantes que vos subscrevem, vem, 
formal e respeitosamente, INFORMAR E NOTIFICAR ACERCA DA 
INTENÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 
050/2020 CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO E ESSA EMPRESA,  sob fundamento dos 
seguintes fatos que a seguir passa a expor. 
1- Através do Fiscal e Gestor do Contrato, chegou ao conhecimento desta 
Diretoria Administrativa do DMAE,  graves dificuldades de entendimento 
e tratativas sobre a execução do contrato, incorrendo a contratada em 
inexecuções reiteradas na prestação do serviço, referentes a cláusulas e 
itens do Contrato, a saber:
a) Item 3.21.3.2, letras c e c.6;
b) Item 7.2.1 – Obrigações e Responsabilidades da Contratada, incisos 
XV, XVI, XVII, XXII, XXVII e XLII
c)3.21.3.1, letra c,
d) Item 3.17.6 – Dos materiais.
2 - Há de observar-se e ter a ciência que os atos da Administração Pública 
buscam a satisfação do interesse público, e os contratos administrativos 
possuem e guardam características próprias, sendo regidos pelos princípios 
basilares da Administração Pública insculpidos no art. 37 da Constituição 
da República, notadamente legalidade e eficiência. 
3 - Ademais, revestem-se, os atos, de prerrogativas para o seu exercício, 
dentre eles o poder de rescisão por conveniência do interesse público, ou 
in casu, pelos fatos e direito expostos.
4 – O serviço não será interrompido, ficando concedido à Contratada o 
prazo de 30 dias da ciência desta Notificação de Rescisão Unilateral para 
providenciar Aviso Prévio e rescisões/desligamentos dos funcionários da 
Contratada.
Após vencido o prazo de 30 dias a contar da ciência desta Notificação de 
Rescisão Unilateral, será providenciado pela Administração o TERMO 
DE RESCISÃO UNILATERAL.
Dessa maneira, abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para o 
contraditório e a ampla defesa, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei 
Federal 8.666/93. 
Publique-se o presente termo na imprensa oficial e notifique-se a empresa 
REAL PERFECT SERVIÇOS EIRELI – ME, para, querendo, apresentar 
defesa escrita.
Após a notificação, com ou sem a manifestação da Notificada, 
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encaminhem-se os autos à Procuradoria Jurídica do DMAE para a análise 
e parecer acerca do Termo de Rescisão Unilateral. 
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o 
foro da Comarca de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.
E assim, por estarem de acordo, assinam em duas vias este instrumento, 
as pessoas abaixo,

Uberlândia 23 de outubro de 2020

ADICIONALDO DOS REIS CARDOSO
Diretor Geral do DMAE

RENATO MACHADO DE REZENDE
Diretor Administrativo

FRANCIÊNIO ALVES GOMES
Fiscal do Contrato

MARGARETH FERREIRA DE SOUZA
Gestor do Contrato

RESOLUÇÃO Nº 30 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020

CONCEDE ISENÇÃO NAS CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO QUE 
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO – DMAE, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o Inciso X, do art- 2º, da Lei Delegada nº 036, de 5 de junho de 2009, 
e o Inciso XXX, do art- 6º do Regimento Interno do DMAE, aprovado 
mediante Decreto nº 11-885, de 21 de outubro de 2003, com base no art- 
5º- A, § 2º, da Lei Complementar nº 309/03, acrescido pelo art- 1º, da Lei 
Complementar nº 315/03, e o disposto no inciso XXX, do artigo 6º, do 
Regimento Interno, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 1157/2020/SEDESTH, respectivamente 
de 07 de outubro de 2020, (protocolo nº 2020007502), que relaciona os 
usuários dos serviços de água esgoto que requereram os benefícios do 
“fundo social residencial”, 

RESOLVE:

 Art-1º - Conceder isenção dos valores discriminados nas faturas mensais 
futuras, com o consumo de água, utilização da rede de esgoto, por um 
período de até 12 (doze) meses, ao usuário do serviço, no imóvel abaixo 
relacionado:

Nº REQUERENTE: ENDEREÇO: CODIGO IMOVEL:

I. ADILSON CASSIMIRO 
GONCALVES

RUA MARIA AMELIA CARRIJO, 
56 00-01-0103-14-09-0038-0000

II. ANA LUCIA DE FREITAS RUA EUFRATES 386 00-04-0303-02-06-0031-0000

III. ANA LUCIA DE JESUS RUA FAUSTO HENRIQUE 
MATIAS, 137 00-03-0303-04-09-0007-0000

IV. ANA MARIA FREIRE JORDAO RUA LUCIA FONSECA ATTIE 
51, AP008 BL 6 00-04-0301-09-13-0005-0096

V. ANA PEREIRA SOUZA RUA ESPLENDOR 360 00-02-0601-10-01-0024-0000

VI. ANDREA ALVES FIRMINO RUA JURACY DE SALES 
FERREIRA 114 00-03-0104-11-13-0039-0000

VII. APARECIDA DAS GRACAS 
FREITAS 

RUA NILTON FERREIRA 
RODRIGUES, 305, CS 01 00-02-0403-10-08-0015-0000

VIII. ARMANDO FELICIANO DA COSTA RUA GENEBRA 70 00-04-0402-03-03-0040-0000

IX. BENJAMIN FERNANDES ROSA AV VISCONDE DE MAUA 405 00-02-0103-10-09-0014-0000

X. CARLOS ALBERTO DA COSTA RUA DA TAREFA 211 00-02-0501-05-13-0021-0000

XI. CECI FERREIRA DE OLIVEIRA RUA JAMILE CALIL ATTIE, 191, 
AP101, BL02 00-04-0301-09-13-0006-0032

XII. CIRLENE PINHEIRO DA SILVA RUA LUCIA FONSECA 
ATTIE,151 AP305, BL05 00-04-0301-09-13-0004-0148

XIII. CLAUDIA DANTAS RUA LUCIA FONSECA ATTIE 51 
AP001 BL 6 00-04-0301-09-13-0005-0093

XIV. CLEIDIANE PEREIRA RAMOS 
MOURA

RUA DIVINO CORREA DA 
ASSUNÇÃO 111 00-04-0403-14-13-0001-0000

XV. CRISTIANE NEVES DOS SANTOS RUA DA JAGUATIRICA, 1140 00-04-0604-01-04-0049-0000

XVI. DAVID ALEXANDRE DE PAULA 
DIAS RUA GENERAL OSORIO, 264 00-04-0101-08-15-0007-0000

XVII. EDIORJA JORGINA DE FREITAS 
GONCALVES RUA MURUCY, 189 00-02-0501-08-16-0037-0000

XVIII. EDMUNDO SANTOS MACEDO RUA SINAI 620 00-04-0303-02-02-0025-0000

XIX. EDUARDO QUEIROZ BORBA RUA DO QUEIXADA, 179 00-04-0704-04-07-0043-0000

XX. ELAINE APARECIDA COELHO AV BITTENCOURT AFONSO DA 
COSTA 540 00-04-0104-12-16-0003-0000

XXI. ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE 
PAULA GONZAGA RUA VERTENTES 66 00-02-0601-05-02-0006-0000

XXII. ELCIENE FERREIRA RUA DA JAGUATIRICA, 490 00-04-0604-02-04-0042-0000

XXIII. ELIANE CRISTINA DE PAULA 
SILVA RUA CHAPADA DO APODI, 719 00-03-0303-07-13-0010-0000

XXIV. ELIANE MARIA PAULINO HOFFAY RUA VALENTINO TRONCONI, 
61 00-01-0302-15-11-0011-0000

XXV. ELIAS MOYZES DA SILVA RUA MUNDIAL, 53 00-01-0102-09-08-0005-0000

XXVI. EVELAINE GOMES FRANÇA RUA SECUNDINO OLIMPIO DA 
CUNHA 790 00-04-0403-07-04-0021-0000

XXVII. GILSON BORGES RUA BERNADETE LOURDES 
VIDAL 72 00-01-0201-14-03-0033-0000

XXVIII. GLAUCIRENE RAMOS DE 
OLIVEIRA RUA PIAUCU, 661 00-04-0603-15-01-0002-0000

XXIX. IRIS ALVES DE LIMA RUA MONTE ALEGRE, 451, FR 00-02-0101-06-17-0009-0001

XXX. IVANILDE APARECIDA 
RODRIGUES RUA MONTEIRO LOBATO 510 00-02-0103-04-09-0009-0000

XXXI. JOANA DARC ARANTES DA SILVA RUA ALCIONE ZAGO 159 00-04-0301-01-10-0003-0000

XXXII. JOANA DARC LELES BARCELOS AV. JERUSALEM, 85, AP03, 
BL01 00-04-0303-01-05-0003-0002

XXXIII. JOAO PEDRO DA SILVA RUA EURIPEDES AGOSTINHO 
DE SOUSA, 102 00-02-0303-08-02-0004-0000

XXXIV. JOSE LUIZ RODRIGUES RUA FREI FLAVIO COSTA 
SANTOS, 240 00-04-0404-01-12-0037-0000

XXXV. JULIANA TERESINHA DA SILVA RUA RONAN MANOEL 
PEREIRA 481 00-02-0301-16-05-0017-0000

XXXVI. JULIO CESAR MENEZES DA SILVA RUA ALIPIO JOSE DE SOUZA, 
172, CS02 00-03-0303-02-06-0034-0001

XXXVII. KAREM DAMASCENO SILVA RUA DO GATO-PALHEIRO, 1350 00-04-0704-04-05-0059-0000

XXXVIII. LAURA KARINA DOS SANTOS RUA SÃO JOAO, 1232 00-01-0103-13-03-0036-0000

XXXIX. LUCIANO MARCAL PRADO RUA SEBASTIAO IRIAS DE 
MATOS, 954, CS02 00-03-0104-04-03-0027-0001

XL. LUDMILA BARBOSA SILVA RUA JAMILE CALIL ATTIE 191 
AP 204 BL 4 00-04-0301-09-13-0006-0107

XLI. LUIZ ANTONIO SALES RUA ALZIRA AMANCIA DE 
LUCENA, 146 00-04-0403-14-09-0018-0000

XLII. LUZ DE DEUS DA SILVA RUA GRAÇA ARANHA 150 00-04-0201-16-24-0009-0000

XLIII. MARGARIDA MACEDO BORGES 
ALVES

RUA DYENIFER APARECIDA 
COSTA SANTOS 230 00-04-0402-06-16-0023-0000

XLIV. MARIA ALICE REZENDE PEREIRA RUA DO AMOR PERFEITO, 70 00-04-0403-06-01-0037-0000

XLV. MARIA APARECIDA DA SILVA RUA DELFIM MOREIRA, 210, 
CS 02 00-02-0202-12-20-0007-0001

XLVI. MARIA DE FATIMA DE SOUSA RUA DA ONCA-PINTADA, 1071 00-04-0604-01-08-0030-0000

XLVII. MARIA FLORIPES BASILIA DE 
SOUSA RUA DAS DIRETAS, 761 00-03-0203-08-04-0015-0000

XLVIII. MARIA HELENA DA SILVA 
RIBEIRO AV. REBELIÃO PRAIEIRA, 935 00-02-0103-06-05-0011-0000

XLIX. MARIA LOURDES OLIVEIRA 
SANTOS RUA DAS CAMELIAS, 795 00-04-0403-07-04-0001-0000

L. MARIA RAFAEL DA SILVA RUA SÃO JANUARIO, 651 00-04-0201-16-22-0006-0000

LI. MARIA TEREZINHA ALVES DE 
SOUZA 

RUA RIO DE JANEIRO, 102, 
FUNDOS 00-02-0202-13-03-0018-0001

LII. MARTA APARECIDA CARDOSO RUA DO JAPU, 46 00-04-0503-13-11-0022-0000

LIII. MARTA HELENA DE SOUSA RUA JOAO ROSALINO 
GONZAGA 207 00-01-0402-11-03-0008-0000

LIV. MARTA PRISCILA ARANTES RUA SEBASTIAO GONÇALVES 
CABRAL 320 00-03-0104-05-12-0065-0000

LV. MEIRY DAS DORES RIBEIRO RUA PATO-DO-MATO, 170 00-04-0603-12-09-0028-0000

LVI. MIRINA PEREIRA RUA HONORATO FAGUNDES 
DA COSTA, 1153 00-04-0506-02-10-0022-0000

LVII. MONICA RAFAELA MONTEIRO 
DIOGO SOUSA

RUA LUCIA FONSECA ATTIE 51 
AP303 BL 7 00-04-0301-09-13-0005-0234

LVIII. NEOCI DE CARVALHO VICENTE RUA MARILENE DE FATIMA 
CARDOSO, 97 00-02-0501-12-19-0009-0000

LIX. RENATA GOMES DE CAMARGO RUA JAMILE CALIL ATTIE, 191, 
AP305, BL05 00-04-0301-09-13-0006-0148

LX. RITA REGINA DA SILVA AV SANTOS REIS 871 00-02-0501-14-16-0029-0000

LXI. ROSANGELA SILVA DE SOUSA RUA ILSE FERREIRA BASTOS, 
59 00-03-0303-12-19-0015-0000

LXII. ROSE FATIMA FERREIRA RUA MANOEL AGOSTINHO DE 
SOUZA, 570 00-03-0104-09-12-0015-0000

LXIII. ROSE MARY GAMA DOS REIS RUA DOS RESEDAS 335 00-04-0402-14-10-0013-0000

LXIV. RUTE MARTINS MATIAS DA SILVA RUA MILETO 329 00-04-0303-01-12-0029-0000

LXV. SANDRA APARECIDA DOS 
SANTOS RUA INDIANOPOLIS 2932 00-01-0201-11-02-0009-0000

LXVI. SEBASTIANA MARCELINA DA 
SILVA RUA RUFINA ARANTES, 85 00-01-0102-16-12-0039-0000

LXVII. SHAIENE SOUSA DO 
NASCIMENTO RUA DO CATETO, 300 00-04-0704-04-04-0030-0000

LXVIII. SHYRLEI ADRIANA COSTA E 
SILVA 

RUA VALDEVINA ROZA 
CAMPOS, 260 00-03-0105-02-21-0008-0000

LXIX. SIMONE VIANA DA COSTA RUA RIO PARANOA 245 00-04-0401-08-11-0009-0000

LXX. SIRLEY RIBEIRO LOPES RUA DO BACURAU, 275 00-04-0603-16-02-0014-0000

LXXI. SOLIMAR DE FATIMA SILVA RUA PARCERIA, 392 00-03-0303-06-08-0037-0000

LXXII. THAIS CAETANO SALDANHA 
MARINHO 

RUA JAMILE CALIL ATTIE, 81, 
AP107, BL02 00-04-0301-09-13-0001-0038
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LXXIII. THALITA LOPES SILVA RUA DO PITANGUA, 152 00-04-0503-14-09-0058-0000

LXXIV. VERLANIA RAMOS E SILVA RUA ATILIO SPINI, 780 00-03-0104-15-08-0029-0000

LXXV. VIVIANE PEREIRA DA SILVA RUA DO GATO-PALHEIRO, 1170 00-04-0704-04-05-0041-0000

LXXVI. ZELIA MARIA GOMES RUA DO CARTEIRO 25 00-04-0201-13-11-0020-0002

Art.2° - Indeferir os requerimentos formulados pelos seguintes usuários 
por não preencherem os requisitos fixados pela Lei Complementar 
Municipal nº 309/03:

Nº REQUERENTE: ENDEREÇO: CODIGO IMOVEL:

I. EDICIONE DE JESUS RUA ANTONIO CARLOS 
MARTINS RIBEIRO, 240 00-03-0105-02-23-0001-0000

II. FLAVIA JAKELINE ALVES RUA DA JAGUATIRICA, 520 00-04-0604-02-04-0045-0000

III. KATIANE CONCEIÇÃO DE SOUZA RUA JOVINO CESAR GADIA 
SAMPAIO 95 00-04-0403-14-09-0048-0000

IV. MARIA ZELIA SILVA RUA RIO PARANAIBA 203 00-04-0401-08-19-0001-0000

V. MARY ELLEM ALVES PORTO 
XIOL

RUA TERCILIO RODRIGUES 
QUEIROZ, 540 00-04-0303-09-14-0017-0000

VI. SUELEN BATISTA SILVA RUA SERRA DO RONCADOR, 
195 00-03-0303-08-13-0022-0000

Art.3º - Autorizar a Coordenadora do Núcleo de Cobrança do DMAE 
a proceder ao cadastramento das isenções deferidas no sistema de 
saneamento, para os próximos 12 (doze) meses subsequentes, dos usuários 
relacionados no art. 1º desta resolução.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia (MG), em 14 de outubro de 2020

SIMONE PACHECO RIBEIRO
Diretora Financeira

ADICIONALDO DOS REIS CARDOSO
Diretor Geral do DMAE

RESOLUÇÃO Nº 31, 19 DE OUTUBRO DE 2020

DEFINE CRITÉRIOS PARA CORREÇÃO DOS VALORES DE 
DÍVIDAS, DO EXERCÍCIO DE 2020, DECORRENTES DE CRÉDITOS 
TARIFÁRIOS DE TITULARIDADE DO DMAE.

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO – DMAE, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o Inciso X, do art. 2º, da Lei Delegada nº 036, de 5 de junho de 2009, 
e o Inciso XXX, do art. 6º do Regimento Interno do DMAE, aprovado 
mediante Decreto nº 11.885, de 21 de outubro de 2003, e com base no 
Inciso III, do art. 1º da Lei nº 6.348 de 20 de julho de 1995, 

CONSIDERANDO, a prática de atos necessários à conseção das 
finalidades e o bom funcionamento do DMAE.

CONSIDERANDO ainda, que houve a reclamação sobre o consumo de 
água lançado referente a (s) dívida(s) em questão, obedecido o prazo legal 
para tal procedimento e o requerimento para transferência de hidrômetro 
de local.

CONSIDERANDO também, o parecer favorável da Procuradoria 
Autárquica Geral, da Diretoria Financeira, do Gerente Comercial e análise 
da Auditoria e Controladoria dos Serviços Internos.

Por fim, CONSIDERANDO que diante requerimento de transferência de 
hidrômetro instalado em local de difícil acesso, dificultando a coleta de 
leitura, resultante do acúmulo de leitura, surgindo assim a necessidade da 
aplicação do inciso III do art. 1º da Lei nº 6.348 de 20 de julho de 1995.

RESOLVE:

Art. 1.º - Autorizar, na ocorrência de transferência de hidrômetro de local, 
devidamente constatado e comprovado mediante Laudo Técnico e/ou S.S, 
que seja efetuado a remissão parcial de 60%, alterando o consumo da 
dívida já lançada, ao usuário do serviço, no imóvel abaixo relacionado:

I – ARQUIDIOCESE DE UBERABA, Rua : Dom Barreto, 
321, Seminar. General Osorio (Loteamento), código de Imóvel: 
00.04.0101.07.19.0015.0000, Divida: 112510144.

Art. 2º - Após a correção do valor, aplicar todos os acessórios, multa, juros, 
atualizando monetariamente até a data da efetivação do seu pagamento.

Art.3.º- Justificar, com fulcro nas disposições do art. 1º caput, da Lei nº 
6.348, de 20 de julho de 1995 e do Decreto nº 2.624 de 23 de maio de 
1984 com as alterações e modificações subsequentes, a correção do valor 
no sistema de saneamento da dívida supra mencionada.

Art.4.º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, MG 19 de Outubro de 2020

CRISTINA SILVA RIBEIRO DA COSTA 
Coord Núcleo de Vist. e Analise de Fatura

JOÃO JORGE SAAD NETO
Supervisor Comercial

VANESSA DE SOUSA RABELO 
Gerente Comercial

SIMONE PACHECO RIBEIRO
Diretora Financeira

ADICIONALDO DOS REIS CARDOSO
Diretor Geral do DMAE

ANEXO:
QUADRO DEMONSTRATIVO DA REMISSÃO:

Nº DIVIDA ENDEREÇO IMÓVEL/ CÓDIGO 
IMÓVEL

MÊS
DE

FAT.

CONSUMO 
REFERENTE À 

FATURA
REMISSÃO FATURA APÓS A 

REMISSÃO

M³ VALOR 
BASE % M³ M³ VALOR

BASE

112510144
Rua : Dom Barreto 321 – Seminar. 
General Osorio (loteamento).
Cód: 00.04.0101.07.19.0015.0000
Prop: Arquidiocese de Uberaba.

03/2020 565 R$ 5.908,61 60 339 226 R$ 2.186,39 

EMAM

DIVERSOS

PORTARIA Nº 76 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

“CONSTITUI E DESIGNA COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO 
DO INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS ATINENTE AO 
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020.”

O Diretor Executivo da EMAM – Empresa Municipal de Apoio e 
Manutenção, no uso de suas atribuições Legais, previstas no Art. 8º, 
incisos XII e XXV da Lei Municipal nº 12.615 de 16 de janeiro de 2017, e 
em atendimento ao Art. 5º do Decreto nº 18.841 de 22 de outubro de 2020;
RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Inventariante para Levantamento dos 
bens móveis pertencentes ao Ativo Permanente da EMAM, atinente ao 
encerramento do Exercício Financeiro de 2020.

Art. 2º Ficam designados os empregados públicos abaixo mencionados, 
lotados no quadro de pessoal da EMAM – Empresa Municipal de Apoio e 
Manutenção, sob a coordenação do primeiro, para comporem a Comissão 
Inventariante:
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1. Coordenador:

Duarte Antônio Monteiro.

2. Conferentes do Inventário:

Polyelle de Souza Guedes Ruas

Simone Lima de Castro de Araújo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 23 de outubro de 2020.

LUIZ CARLOS DO EGYPTO
Diretor Executivo EMAM

PORTARIA Nº 77 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

“CONSTITUI E DESIGNA COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO DO 
INVENTÁRIO DO ESTOQUE ATINENTE AO ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020.”

O Diretor Executivo da EMAM – Empresa Municipal de Apoio e 
Manutenção, no uso de suas atribuições Legais, previstas no Art. 8º, 
incisos XII e XXV da Lei Municipal nº 12.615 de 16 de janeiro de 2017, e 
em atendimento ao Art. 5º do Decreto nº 18.841 de 22 de outubro de 2020;
RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Inventariante para Levantamento da totalidade 
dos estoques existentes no núcleo de almoxarifado da EMAM atinente ao 
encerramento do Exercício Financeiro de 2020.

Art. 2º Ficam designados os empregados públicos abaixo mencionados, 
lotados no quadro de pessoal da EMAM – Empresa Municipal de Apoio e 
Manutenção, sob a coordenação do primeiro, para comporem a Comissão 
Inventariante:

1. Coordenador:

Duarte Antônio Monteiro .

2. Conferentes do Inventário:

Polyelle de Souza Guedes Ruas

Raphael Guimarães Félix.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Uberlândia, 23 de outubro de 2020.

LUIZ CARLOS DO EGYPTO
Diretor Executivo EMAM

PORTARIA Nº 78 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

“CONSTITUI E DESIGNA COMISSÃO PARA APURAÇÃO DO 
SALDO DE CAIXA EM 31/12/2020, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020.”

O Diretor Executivo da EMAM – Empresa Municipal de Apoio e 
Manutenção, no uso de suas atribuições Legais, previstas no Art. 8º, 
incisos XII e XXV da Lei Municipal nº 12.615 de 16 de janeiro de 2017, e 
em atendimento ao Art. 5º do Decreto nº 18.841 de 22 de outubro de 2020;
RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão a fim de apurar saldo de caixa existente em 
31/12/2020, atinente ao encerramento do Exercício Financeiro de 2020.

Art.  2º Ficam designados os empregados públicos abaixo mencionados, 

lotados no quadro de pessoal da EMAM, sob coordenação da primeira 
para comporem a Comissão:

1.  Coordenadora:

Renata Clévia Tavares Faria.

2.  Conferentes:

Raphael Guimarães Félix

Polyelle de Souza Guedes Ruas

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 23 de outubro de 2020.

LUIZ CARLOS DO EGYPTO
Diretor Executivo EMAM

FUTEL

DIVERSOS

PORTARIA N° 2.793, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

“CANCELA RESTOS A PAGAR/2019”.

O Diretor Geral da Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer 
– FUTEL , no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 2º, XXVI 
da Lei Delegada Municipal nº 027, de 16 de abril de 2009, no art. 7º , XII 
do Anexo do Decreto Municipal nº 11.972, de 11 de agosto de 2009 e no 
art. 6º,XII do Decreto Municipal nº 12.092, de 29 de janeiro de 2010 e 
suas alterações.
RESOLVE :

“Art. 1° Cancelar os valores inscritos em Restos a Pagar referente ao 
exercício 2019 abaixo discriminados, em razão de saldo de empenhos 
restantes, até a presente data”, sendo:

NÃO PROCESSADOS
20.329 Uberpoços Eireli ME.........................................................6.591,66
20.331 Uberpoços Eireli ME................................................................0,01

TOTAL.................................................................................6.591,67 (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer – FUTEL

Uberlândia, 23 de outubro de 2020.

EDSON CEZAR ZANATTA
Diretor-Geral da FUTEL

PORTARIA Nº 2.794 DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

REVOGAR A PORTARIA Nº 2.769 DE 14 DE SETEMBRO DE 2020, 
QUE AUTORIZAVA O USO DAS DEPENDÊNCIAS DA PRAÇA DE 
ESPORTES UBERLÂNDIA (UTC/CMAR) À ACADEMIA DE VÔLEI.

O Diretor Geral da Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer – 
FUTEL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 6º, XIII da Lei 
Municipal nº 12.613, de 16 de janeiro de 2017, 
RESOLVE:

Art.1º Revogar a Portaria nº 2.769 de 14 de setembro de 202020, 
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publicada no Diário Oficial do Município no dia 15 de setembro de 
2020, na edição 5951, página 23, que autorizava o uso das dependências 
da praça de Esportes Uberlândia (UTC/CMAR), para treinamentos e 
jogos do Campeonato Mineiro Adulto e da Superliga, em horários e dias 
previamente agendados pelo Diretor do espaço cedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de outubro de 2020.

EDSON CEZAR ZANATTA
Diretor Geral da FUTEL

IPREMU

DIVERSOS

DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM Nº 001, DE 27 DE OUTUBRO 
DE 2020.

INSTITUI, AD REFERENDUM DO PLENO, NO ÂMBITO DO 
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA – 
IPREMU, O SISTEMA VIRTUAL DE REUNIÃO E DELIBERAÇÃO. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
UBERLÂNDIA – IPREMU, no exercício de suas atribuições, em especial 
as que lhe conferem o incisos I, VII e X do artigo 5º e o artigo 9º, ambos 
do Anexo – Regimento Interno do Decreto nº 9.762, de 30 de dezembro de 
2004, na esteira da alínea a do inciso II do caput do artigo 2º do Decreto 
nº 17.599, de 21 de maio de 2018, e

Considerando que compete ao Presidente do Conselho Fiscal do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Uberlândia – 
IPREMU adotar as medidas concernentes à viabilização das reuniões do 
Pleno do Conselho; 

Considerando a situação de excepcionalidade decorrente da pandemia, 
declarada pela Organização Mundial da Saúde, do novo coronavírus – 
SARS-CoV-2, causador da COVID-19, assentada em diversas normativas, 
notadamente municipais; 

Considerando a observância das medidas precautórias e preventivas, 
afincadas na alta escalabilidade viral do SARS-CoV-2; 

Considerando a necessidade da compatibilização dos sistemas ordinários 
de organização dos órgãos colegiados em razão da crise sanitária;  

Considerando a racionalidade contemporânea em privilegiar a realização 
de atividades não presenciais, com observância à efetividade e à 
incolumidade de ordem sanitária;  

Considerando que o sistema virtual de reunião e deliberação prestigia a 
colegialidade, a partir da garantia da participação efetiva de forma não 
presencial dos membros, e a consecução das atribuições, afetadas pela 
pandemia, do Conselho; 

Considerando o imperativo da continuidade do funcionamento do Plenário 
do Conselho Fiscal do IPREMU; e

Considerando a natureza temporal e procedimental da disposição acerca 
da realização de reuniões em meio digital e a serviência às disposições 
regimentais; 

DELIBERA: 

Art. 1º  Fica instituído, ad referendum do Plenário, no âmbito do Conselho 

Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Uberlândia – IPREMU, o sistema virtual de reunião e deliberação.

§ 1º  Para fins desta Deliberação, compreende-se sistema virtual de 
reunião e deliberação a consecução dos trabalhos do Conselho Fiscal do 
IPREMU por meio de solução tecnológica que dispensa a presença física 
dos membros em Plenário. 

§ 2º  No sistema de que trata o caput deste artigo, o Conselho Fiscal do 
IPREMU exercerá todas as suas competências constantes da Lei nº 8.049, 
de 24 de junho de 2002 e suas alterações, e do Decreto nº 9.762, de 30 de 
dezembro de 2004. 

§ 3º  A instituição de que trata o caput perfaz medida necessária e 
excepcional para viabilizar o funcionamento do Conselho Fiscal do 
IPREMU durante a emergência de saúde pública de importância 
internacional relacionada ao novo coronavírus – SARS-CoV-2, causador 
da COVID-19. 

Art. 2º  Aplicam-se às reuniões do Conselho Fiscal do IPREMU realizadas 
por meio do sistema virtual de que trata esta Deliberação as disposições 
regimentais. 

§ 1º  O ato de convocação consignará o link de acesso à reunião, sem 
prejuízo do compartilhamento em outros meios.   

§ 2º  A informação de que a reunião decorreu em ambiente virtual 
integrará, de modo obrigatório e expresso, a respectiva ata.  

§ 3º  A ausência de registro de voto por membro até o encerramento da 
votação, declarado pelo Presidente, será certificada e não será computada 
para fins de proclamação da decisão, na forma do artigo 16 do Anexo – 
Regimento Interno do Decreto nº 9.762, de 2004. 

Art. 3º  O sistema virtual de reunião e deliberação permitirá a participação 
com áudio e vídeo, bem como os devidos registros de presença e votos e 
encaminhamentos. 

Parágrafo único.  O sistema deverá funcionar em smartphones que 
utilizem sistemas operacionais IOS ou Android. 

Art. 4º  Preferencialmente, adotar-se-á, durante a vigência desta 
Deliberação, o encaminhamento digital de matérias e documentos 
atinentes ao trabalho do Conselho Fiscal do IPREMU. 

Art. 5º  Os casos omissos e as dúvidas decorrentes da aplicação desta 
Deliberação serão resolvidos pelo Conselho Fiscal do IPREMU, na forma 
do inciso VII do artigo 5º do Anexo – Regimento Interno do Decreto nº 
9.762, de 2004. 

Art. 6º  Esta Deliberação será posta em discussão na primeira reunião 
subsequente à publicação para efeitos de referendo. 

Art. 7º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Uberlândia, 27 de outubro de 2020

JHONATAN CÂNDIDO FÉLIX
Presidente do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Uberlândia – IPREMU
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